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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SENHORES MINISTROS
DO T. PLENO

Em 27 de março de 1978
Proc. n." RO — DC — 386-77 — 3.' 

Região
Relatoi: Exmo. Senhor Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Star- 

ling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 3.* Região, Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias Extrativas 
do Estado de Minas Gerais, e Federação 
dos Trabalhadores nas Indústrias do Es
tado de Minas Gerais e outros e os mes
mos.

Advogados: Doutores José Chrístófaro 
— Maurício L. Junqueira e Afrãnio Viei
ra Furtado.

Proc. n.° RO — AR — 539-77 — 2.’ 
Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Star- 
ling Soares

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados — Joel Alves dos Santos e 
outros e José Ruy Ribeiro — SP.

Advogados — Doutor Orlando Antonio 
Bismara — Doutor J. A. Paula Santos

Pioc. n." E — RR. 477 de 1976 — 2 • 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.“ Turma.

Interessados — FEPASA Ferrovia 
Paulista S. A. e Armando Olacomello e 
outros.

Advogados — Doutor Antonio Miguel

Pereira — Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Proc. n.° E — RR — 2.730-76 — 5."’ 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.' Turma.

Interessados — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e José Ma
rinho Serafim e outro.

Advogados — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n." E — RR — 1.148-77 — 1.» 
Região

Relator Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3? Turma.

Interessados — Djalma Rios Sobrinho e 
Companhia Nacional de Tecidos Nova 
América.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor E. S. Viveiros de 
Castro

Proc. n.° RO — DC — 548-77 — 1?
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1? Região — Sindicato 
Nacional das Empresas Distribuidoras de 
Gás Liquefeito de Petróleo e Os mesmos 
e Sindicato dos Trabalhadores no Comer
cio de Minérios. Comu. Minerais e Solvs. 
de Petróleo do Estado do Rio de Janei
ro.

Advogados Doutor — Carlos A. C 
de Fraga e Doutor Mareio Barbosa - Dr 
Ulisses Riedel de Resende.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SENHORES MINISTRO 

DO T. PLENO
Em 27 de março de 1978

Proc. n.° E — RR — 4.073-75 — 2.* 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.“ Turma.

Interessados — Antonio Carlos Sims 
Pintor e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e os memos.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutora Maria Cristina P. 
Cortes.

Proc. n.° E — RR — 1.144-76 — 5.' 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro
Souza Moura

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.“ Turma.

Interessados — Mário Silva e Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima —............  
PETROBRAS — RPBa.

Advogados: — Doutora Cléa Seabra Al
ves — Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 

Proc. n.° E — RR — 4.506-76 — 5.* 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.a Turma.

Interessados — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RLAM e Elias Santos. 
— Os mesmos.

Advogados: — Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

Proc. n.° AR — 10-78
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano
Espécie — Ação Rescisória
Interessados — Associação de Ensino 

Superior São Judas Tadeu e Sérgio Luiz 
Leal Nogueira Lopes.

Advogados — Doutor Leopoldo Péres 
Proc. n° E — RR — 4.512-76 — 2? 

Região
Relator —- Excelent‘ssimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro

Alves de Almeida
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Eer. 3." Turma.
Interessadas — Banco Bradesco de In

vestimento S.A. e Luiz Fernando Mar- 
tini.

Advogados: Doutor Alberto de Castro 
— Doutor Sebastião Lázaro Balbo

Proc. n.° E — RR — 4.916-76 — 2.* 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro
Mozart V. Russomano

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de Almeida

Fsnécie — Embargos opostos à decisão 
da Ecr. 1? Turma.

Interessados — Francisco Vieira Gon
çalves e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Mário B. C. Teixei
ra Nogueira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.* Turma.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SENHORES MINISTROS 
DO T. PLENO

Em 27 de março de 1978
Proc. n? E - RR — 1.758-77 — 2/

Região
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro

Alves de Almeida
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 3.a Turma.
Interessados — Migue) Silva dos San

tos e Têxtil Santa Eugenia.
Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende — Doutor Douro Paiva
Proc. n.° E — RR — 4.173-76 — 2.* 

Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 

Pedreira

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3? Turma.

Interessados — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A. e Rita de Cássia Vivia- 
ni.

Advogados — Doutor Lino Alberto de 
Castro — Doutor Inocêncio Oliveira Cor
deiro

Proc. n.° E — RR — 4.783-76 — 1? 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.“ Turma

Interessados — UNIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros S. A. e Luiz Al
berto Cirne e outros.

Advogados — Doutor Márcio Gontijo — 
Doutor Carlos Arnaldo Selva

Proc. n.° E — RR — 975-77 — 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 1.” Turma.

Interessados — Pedro de Assis e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Mário B. C. Teixeira 
Nogueira

Região
Proc. n.° E — RR. 2.046-75 — 2?

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueljo Costa

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.* Turma.

Interessados — Lídia Sanciulis e Ban
co União Comercial S. A.

Advogados — Doutor José Torres das 
Neves — Doutor Luiz Miranda

Proc. n.° E — AI — 1.875-76 — 1.’ 
Região

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.a Turma.

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — 7.* Divisão Leopoldina e 
José Ricardo Dias e outros.

Advogados — Doutor Roberto Benatar 
— Doutor Guaraci Francisco Gonçalves

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SENHORES MINISTROS 

DO TRIBUNAL PLENO
Em 27 de março de 1978

Processo número E — RR — 4581-76 
— Quarta Região.

Relate r: Exmo. Senhor Ministo
C< queijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma.

Interessados: Haydée Minha Scnatcil 
de Paula e Guaspari Indústria do Ves- 
turic S. A.

Advogados: Doutores Wilmar Salda
nha da Gama Pádua e Paulo Rogério 
Sica Diniz.

P ocessó número RO — DC — 583-77 
— Segunda Região.

Relate r: Exmo. Senhor Ministre
C< queijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Espécie: Recurso Ordinário em DisSÍ- 
dio Coletivo.

Interessados: Sindicato de Hotéis e Si
milares de Santos e Sindicato dos Em
pregados em Comércio Hoteleiro e Simi
lares de Santos, São Vicente, Guarujá e 
Cuba tão'.

Advogados: Doutores José Stalin Woi- 
towicz e Ulisses Riedel de Resende.

Processo número E — RR — 1147-76 
— Quinta Região.

Relatr: Exmo. Senhor Ministo 
Ary Campista

Re’ator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio

Esréc e Embargos opostos à deci=ão 
da Egrégia Primeira Turma.

Interessad-s: Floriza Ge mana Neves 
de Souza e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Doipores Carlo's Arnaldo
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Selva e Ruy Jorge Caldas Pereira.
Processo número E — RR — 2481-76 

— Segunda Região.
Relate r: Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Wagner Giglio
Espeto: Fmbargos opostos à decisão 

da Egrégia Primeira Turma.
Interessados: Wilson Osvaldo Tomin e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e os 
mesmcs.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e António Miguel Pereira.

Processo número E — RR — 5210-76 
— Segunda Região.

Relater: Exmo. Senhor Mtnist o 
Ary Campista

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma.

Interessados: Gerscn Lorenzon e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Doutores Lázaro Bítten- 
ccurt de Camargo — Maria Cristina P. 
Cô tes e Carlos Robichez Penna.

Processo número' RO — DC — 504-77 
— Primeira Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Minist'o
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Lomba. Fe raz

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região, Sindi
cato dos Empregados em Empresas Tea
trais e Cinematográficas do Município 
do Rici de Janeiro e Sindicato das Em
presas Ex^^niras Cinematoglráficas do 
Município do Rio de Jane?o.

Advogados: Drutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga Nelson M. de Aquino 
e Ary V. de Moraes.

Processe, número E — RR — 4661-76 
— Segunda Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Minist" o
Or’ando Coutinho

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
L-ma Teixeira

Esnéce: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma.

Interessadps: Oscar Fernandes Cama
cho e FEPASA — Ferrovia Paulista S A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio de Andrade.

P ocesso número E — RR — 5103-76 
— Segunda Reg'ão.

Relatcr: Exmo. Senhor MinisUo
Or ando Coutinho

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Esnécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Jcsé Bacan Neto.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Sebastião Lázaro Balbo.

Processo número E — RR — 1764-77 
— Segunda Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Ministro
Or.ando Coutinho

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma.

Interessados: Encomenda Urgente — 
Transporte de Encomendas e Cargas de 
Brasília Limitada e Francisco Apareci
do Bassó.

Advogados: Doutores Raul Queiroz Ne
ve se Lino Alberto de Castro.

Processo número E — AI — 1128-76 
— Terceira Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Minist.o
Alves de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Souza Moura

Espéc.e: Embargos opostos à decisão. 
da Egrégia Segunda Turma.

Interessados: Laerte Barbosa Lma e 
Associação Hospitalar Santa Rosália — 
Hospital Santa Rcsália).

Advogados: Doutores José Maria de 
Souza And ade e Afonso Henrique Lu- 
deritz de Medeiros.

Processo numero E — RR — 3540-76 
— Primeira Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Minist.o
Alves de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Souza Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma.

Interessados: Mário Vaz Gavino e 
Banco Itaú S. A.

Advogados: D-utores Ornar de Car
valho Dutra e Luiz Miranda.

Processo número E — RR — 1873-77 
— Quarta Região.

Relatcr: Exmo. senhor Ministro
Alves de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Souza Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Te ceira Turma.

Interessados: Irena Nckel da Silva e 
Indústria de Roupas Renner S. A.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Dankwart K. Knaepper.

Processo número E — RR — 4808-75 
— Primeira Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Mozart V. Russomand

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS e Waldi: Gomes.

Advógadcs: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Hugo Mósca.

Processo número E — AI — 2419-76 
— Quinta Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Ministro
Lomba Fe raz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Mozart V. Russomand

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e José Bispo dos Santos XVII.

Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses R;edel de Resende.

Processo núme o E — RR — 4758-76 
— Quarta Regiãd.

Relater: Exmo. Senhor Minist’o
Lomba Fe raz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Mozart V. Russomand

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Ecrrégia Primeira Turma.

Interessados: José Machado Alves e 
Companhia Riograndense de Saneamento 
— CORSAN.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Renato J. de A. Silveira.

Processo número RO — DC — 378-77 
— Primeira Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Ministeo
lomba Fe raz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Or ^ndo Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Prdcuradoria Reg;ona] 
do T abalho da Primeira Região, Sindi
cato das Empresas de Transportes de 
Cargas no Estado do Rio de Janeiro e 
os mesmos e Sindicato dos Ccndintres 
de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Nrbancs de Passagens 
de Nova Iguaçu e outros municípios.

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Neide Meta da Silva e Arnaldo 
Maldonado.

Processo númer E — RR — 5201-75 
— Segunda Regiãd.

Relate r: Exmo. Senhor Minist’o 
Fernando Franco

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
P;rho Pedreira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Eg égia Segunda Turma.

Interessados: Bloch Editora S. A. e 
Sérgio Vital Tafner Jorge.

Advogados: Doutores Guilherme Gal- 
vão Caldas da Cqnha e Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo número E — RR — 1530-76 
— Quinta Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Região.

Interessadcs: Raimundo Pereira da 
Conceição e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS e os mesmos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende, Ruy Jo ge Caldas Pereira e 
Cláudio penna Fernandez.

Processo número E — RR. — 4933-76 
— Primeira Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Reiator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira

Espéc.e: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma.

Interessados: Banco Itaú S. A. e Car
los Augusto Vidal Leite Ribeiro.

Advogados: Doutores Luiz Miranda e 
Nilton Pereira Braga.

Processo número E — RR — 1827-76 
— Segunda Região.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio

Revisor: Exmo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós

Espécie: Embargos opostos ã decisão 
da Egrégia Primei.a Turma.

Interessados: Bernardo Machado dos 
Santos e Banco Itaú S. A.

Advogados: Dou teres Maria Lúcia V. 
Borba e Hermenito Dourado.

Processó número E — AI — 2999-76 
— Segunda Região.

R_,.sor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma.

Interessados: João Abranches e Indús
tria de Moldes Mecânicas Estampa ia 
Cometa Limitada.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel da 
Resende e outro.

Processo número E — RR — 743-77
—Segunda Região.
Re».sor: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Nelson Tapajós
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Primeira Turma.
Interessados: Adolfo Lucas de Barros 

e Fazenda Nacional (Fábrica de Papel 
Caricca S. A.).

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Henrique Fagundes Filho.

Processo número DC — 6-17
RCv.sw: Excelentíssimo Senhcr Juiz 

Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Nelson Tapajós
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo.
Interessados: Sindicato dc< sEmp ega- 

dos Desenhistas Técnicos. Arts. Indús
trias, Cópias Projetistas Técnicos e Au
xiliares dos Estados do Rio de Janeiro — 
Bahia — Minas Gerais — Paraná — 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul e 
Confederação Nackmal da Indústria e 
outros.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Leone Teixeira de Vasconce
los (SESI).

Processo número E — RR — 2372-76 
— Segunda Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Minist o
Nelson Tapajós

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
C- queijo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Tercei'a Turma.

Interessados: José Gabriel da Silva e 
outros e Induse’et S.A. — Indústria de 
Material Elétrico Charleroi.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Francisco G. Neto.

Processo número E — RR — 4720-76 
— Primeira Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Minist'o
Nelson Tapajós

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
C- oueijo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Tu ma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão Leopoldina e 
Ernesto de Morais Cohen Júnior.

Advogadrs: Doutores Artur Gomes 
Cardos:. Rangel e Geraldo de Carvalho 
Azeredo.

Processo núme o E — RR — 5223-76 
— Segunda Região.

Relatcr: Exmo. Senhor Ministto
Nelson Tapajós

Revisor: Exmo. • Senhor Ministro
C queijo Costa

Esnécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma.

Interessados: Banco do Brasil S. A. 
e Lauro de Almeida Soares.

Advogados: Doutores Dilson Furatdo 
de Almeida e Ulisses Riedel de Resen
de.

Brasília, 27 de março de 1978. - 
Beatriz Helenas de Freitas Ferraz, Sub
secretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA QUARTA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22 DE

FEVEREIRO DE 1978
Presiaente: Exmo Sr Ministro Rena

to Machado
Procurador-, Exmo. Sr. Doutor Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Subsecretária; BeaLiz Helena de Frei

tas Ferraz
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Star- 
ling Soares, Raymundo de Souza Moura, 
Mozart Victor Russomano, Coqueijo Cos
ta, Barata Silva, Ary Campista, Arves de 
Almeida, Orflando Coutinho, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Nelson Tapa
jós e Juiz Pinho Pedreira, convocado. 

Havendo número legal, foi declarada 
aberta a Sessão. Foram lidas e aprova
das as atas da Sexagégima Sétima Ses
são Plena Ordinária e a Sétima Sessão 
Plena Extraordinária, de mil novecentos 
e setenta e sete. Por incorreção na pu
blicação foram retirados de pauta os se- 
guint s processos: RO-MA-307 de 1977 e 
E-AI-1.072 de 1976. No expediente, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro presi
dente comunicou aos Excelentíssimos Se- 
nhores Ministros e Doutores Advogados 
que no dia primeiro de março, às dezes
seis horas, o Tribunal fará a entrega dos 
prêmios aos vencedores do Primeiro Con
curso de Monografias. Acrescentou que 
estarão presentes para fazerem a entre
ga do primeiro e segundos prêmios res
pectivamente, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lindolfo Leopoldo Color e o 
Primeiro Presidente desta Casa, Exce
lentíssimo Senhor Ministro Bezerra de 
Menezes. Em seguida, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Morna congratulou-se com a Presidên
cia pela lembrança do nome do eminen
te Ministro Bezerra de Menezes, enalte
cendo suas qualidades morais e intelec
tuais de jurista e homem público. Após, 
foi a Sessão convertida em Conselno. 
Reaberta, passou-se a ordem do dia com 
o julgamento dos seguintes p ocessos: — 
Processo RO-E-RR. 2.361 de 1976, rela
tivo a Embargos de Declaração opostos 
ao venerando acórdão do Egrégio Tribu
nal Pleno, proferido em vinte e seis de 
setembro de mil novecentos e setenta é 
sete, sendo embargante Rede Ferroviá
ria Federal S.A. 'Advogado: Doutor Ro
berto Benatar). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz, ten- 
ao o Tribunal resolvido receber os em
bargos para declarar que, quanto a pre
liminar, também não foi ela conhec:da 
pelas violações apontadas, segundo juris
prudência uniforme desta Colenda Cor
to, unanimemente. — Processo ED-AG- 
AI-3.303 de 1976 relativo a Embargos de 
Declaração opostos ao venerando acór
dão do Egrégio Tribunal pleno, proferido 
em dezesseis de novembro de mil nove 
centos e setenta e sete sendo embargan
te Banco Nacional S.A. (Advogado: — 
Doutor Carlos Odorico Vieira Martins). 
Foi v.lator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo o Tri
bunal resolvido receber os embargos pa
ra declarar que não se entendeu vio’ado 
qualquer dispositivo legal ou aquele pre
visto no parágrafo segundo do artigo 
cento e cinquenta e três da Constituição 
Unanlmemente. — ProceSfeo ED-AG- 
RR. 4.038 de 1976, relativo a Embargos 
de Declaração opostos ao venerando 
acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido em dezesseis de novembro de mil 
novecentos e setenta e sete, sendo emr 
ba^gant Rede Ferroviária S.A. (Advo
gado: Doutor Carlos Roberto O. Costa). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar ob embargos, 
únanimemente. — Processo RO-DC-322 
de 1977, da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Rcgional 
do Trabalho da primeira Região e re
corridos Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais. Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e Fo ma
ção Profissional do Município de Rio de 
Janeiro e Fundação Nacional do Bem Es
tar do Menor — FUNABEM (Advogados: 
Doutores Carlos Afíonso Carvalho de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e Hélio 
Xavier de Vasconcelos). Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Star.ing 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao recur
so, unanimtmente. Fa.ou pelo Sindicato 
suscitante o advogado doutor Carlos Ar
naldo Selva. — Processo RO-DC. 428, 
de 1977 da Primeira Região, reiatlvo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região, Fe
deração das Indústrias do Estado do Rio 
de janeiro e Sindicato Nacional da In
dústria da Construção de Estradas, Pon
tes, Portos, Aeroportos, Barragens e Pa
vimentação e outro e recorridos os mes
mos e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Construção Civil e Ladri
lhos Hidráulicos e Produtos de Cimento 
e de Mármores e Granitos do Município 
do Rio de janeiro (Advogados; Douto
res Carlos A. C. de Fraga, A.oysio M. 
Guimarães, Moacyr B. de S. Ma.ques e 
Alino da Costa Monteiró). Foi relato: o
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Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em par
te, aos recursos: I) Da Procuradoria 
para: a) excluir a cláusula relativa ao 
piso salarial, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministras Orlando Coutinho, re
visor, Lima Teixeira, Ary Campista, Al- 
ves de Almeida e Juiz pinho Pedreira, 
b) subordinar o desconto assistcncial à 
não oposição do empregado até dez dias 
dias antes do prim.íro pagamento rea
justado, contra o voto do Excelentíssimos 
Senhor Ministro Coqueijo Costa; II) Da 
Federação da Indústria do Estado do Rio 
de janeiro para; a) excluir a cláusula re
lativa ao reajuste salarial, unanimem.n- 
te; b) subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez dias 
ames do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueio Costa. Quanto ao re
curso do Sindicato Nacional da Indús
tria da Construção de Estradas e outro, 
foi-lhe dada provimento, na forma do de
cidido no da Federação. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, com restrições 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, relator, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura e Juiz Pi
nho Pedreira quanto ao uso da palavra 
“estabilidade” na ciáusu’a relativa à 
gestante. Falou pelo Sindicato suscitan
te o advogado Doutor José Francisco Bo- 
Selli. — Procssso E-RR. 1.858 de 1076 da 
Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Olmiro Me- 
notti e outros e embargados Hércules S. 
A. —Fábrica de Talhares (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Selva e Hugo 
Gueiros Bernardes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic- 
tor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver
gência, conhecer dos embargos; no mé
rito, rejeitá-los contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, Orlando Couti
nho e Ary Campista. Falou pelos embar
gantes o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — processo E-RR. 2.029 de 1976 
da Segunda Região, relativo à Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Zilda Sotto e 
embargado Banco Itaú S. A. (Advoga
dos: Doutores José Tôrres das Neves e 
Geraldo Dias de Figueiredo). Foi rela
tor o Excelentísimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Mou a e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mé'rito, recebê-los, em pa-te para res
tabelecer a sentença originária, em rela
ção ao acréscimo da jornada extraordi
nária, excedente da oitava hora, manti
da, no mais, a decisão, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Minist’ os Orlando 
Coutinho, revisor, Alves de Almeida, Hil
debrando Bisaglia, Barata Silva, Ary 
Campista e Juiz Pinho pedreira. Falou 
pelo embargado o advogado Doutor 
José Torres das Neves. — Processo E- 
RR. 2.082, de 1976 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos 
à dectsae <14 Egrégt» Terceira Turma, 
sendo embargante Jai-e Dejani- 
ra Teixeira Fernandes e embargado Ban 
co União Comercial S. A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Luiz 
Miranda). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
de desempate, recebe-los para incluir na 
condenação as horas extraordinárias su
periores a seis, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, revisor, Coqueijo Cos
ta, Lomba Ferraz, Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Raymundo de Souza Moura 
e Starling Soares. Falou pela embargan
te o advogado doutor José Torres das 
Neves. Processo E-RR-2399 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Valdeci Martins 
Cardoso e embargado Arte Modas lur Li
mitada (Advogados: Doutores Carlos Ar
naldo Selva e Paulo José da Rocha). Foi 
relator o Execelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeitá-los, contra os votos

dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, revisor. Lima Teixei
ra, Ary Campista e Juiz Pinho Pedrei
ra. Falou pela embargante o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. Audiência: 
Logo após o julgamento deste processo, 
realizou-se a Segunda Audiência de Lei
tura e Publicação de Conclusão de Acór
dãos sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, Juiz 
Semanário. Processo ED-E-RR-809 de 
1976, relativo a Embargos de Declaração 
opostos ao venerando acórdão do Egré
gio Tribunal Pleno, proferido em nove 
de dezembro de mil novecentos e seten
ta e sete, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S. A. — Petrobrás (Advoga
dos: Doutores Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvi
do rejeitar os embargos, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Êenhot Juiz Pinho Pedreira. Processo 
RO-DC-125 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato 
dos Operadores Cinematográficos no Es
tado de São Paulo e Sindicato das Em
presas Exibidoras Cinematográficas do 
Estado de São Paulo, e recorridos Os 
mesmos (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e João Nep' Guima
rães) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, rejeitar a pre
liminar de nulidade arguida e dar pro
vimento, em parte, ao recurso do susci
tado para restringir a multa ao descum- 
primento das obrigações de fazer, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator, Lom
ba Ferraz, Coqueijo Costa e Juiz Pinho 
Pedreira. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se- 
nliores Ministros Fernando Franco, Lom
ba Ferraz e Hildebrando Bisaglia, em re
lação à diária de trinta cruzeiros_ para 
operadores que trabalham em sessão da 
meia-noite e Excelentísimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz no que se refere ao 
adicional de quinze por cento_ sobre o 
salário dos operadores em relação ao dos 
auxiliares. Quanto ao recurso do susci
tante, foi-lhe negado provimento, una
nimemente. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. Falou pelo suscitante o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso RO-DC-330 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro- 
curadoria Regional da Justiça do Tra- 
balho da Segunda Região e recorridos 
Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Hípicos no Estado de Sao Pau
lo e Sociedade Paulista de Trote (Advo
gado: Doutor Paulo Chagas Felisberto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares e revisor o Exce- 
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixci- 
ra, tendo o Tribunal resolvido, dar pro
vimento ao recurso, para reduzir a taxa 
de reajuste à quarenta por cento, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lima Teixeira, revisor, Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida. Processo RO-DC-440 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Auxiliares de Administra
ção Escolar dos Estados do Rio de Ja
neiro e Espírito Santo e Companhia Na
cional de Escolas da Comunidade (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso Carva
lho de Fraga e Manoel Martins). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, em parte, ao re
curso, para_ subordinar o desconto assis
tencial à nao oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Excelentíssimos 
Seiüiores Ministros Orlando Coutinho, 
revisor, Alves de Almeida e Coqueijo 
Costa. Processo RO-MS-496 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente EMAFER — Engenharia Ma
terial Ferroviário S. A. e Terceiros In
teressados Luiz Ambrósio e outros. Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Processo RO-MS-251 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo recorrente 
Emes Nunes Ribeiro (Advogado: Doutor

Edísio Gomes de Matos), roí relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal ■ resolvido negar provi
mento ao recurso, unanimemente. Pro
cesso E-RR-1730 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Lúcio Nozella e outro e 
embargada FEPASÁ — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maria Cristina Pai- 
xao Cortes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tribu- 
nal resolvido não conhecer dos embargos 
unanimemente. Processo E-RR-2232 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargantes Pe
dro dos Santos Primeiro e outros e em
bargada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie- 
del de Resende e Carlos Moreira de 
Luca). Foi relator o Excelentíssljno Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo o nbunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Processo E-RR-2077 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Prefei
tura Municipal de Passo Fundo e em
bargados Ismael Barbosa de Souza e ou
tros (Advogados: Doutores José Maria 
de Souza'Andrade e Nilo Ganzer). Rol 
re’ator o Ercelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos; contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministro Alves 
de Almeida, relator, Raymundo de Sou
za Moura, revisor, Ary Campista, Orlan
do Coutinho, Lima Teixeira e Hildebran
do Bisaglia; no mérito, recebe-los, para 
julgar o autor carecedor da ação propos
ta, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
lator, Raymundo de Souza Moura, revi
sor, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Lima Teixeira e Hildebrando Bisaglia. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor José 
Maria de Souza Andrade. Processo —

tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Bouza Moura. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. Falou pelo embargado o advogado 
doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro- 
cesso E-RR-2195 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen- 
do embargantes Benedito dos Santos Ga- 
1 ■ Ligh. ■ Serviços de Ele
tricidade S. A. e embargados Os mes
mos (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Pedro Augusto de Freitas 
Gordilho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer de ambos 
os embargos, unanimemente. Processo 
E-RR-2291 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Hércules S. A. — Fábrica de Ta- 
Iheres e embargados Milton Sarmento de 
L ma e oiitus < i^vcg..aoú: Doutores Ma
ria Cristina Paixão Cortes e Luiz Heron 
Araújo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, conhecer 
< ■ • <; r.v .no recebê-los,
para restabelecer a decisão regional, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Raymundo de Souza Mou
ra, Ary Campista e Orlando Coutinho.
F oc ..o numero 2.2279 de

E-RR-1916 de 1976 da Quinta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Juvencino da Costa Moreira e em
bargado Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer, em 
parte, dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida, relator, 
Ary Campista, Orlando Coutinho e Lima 
Teixeira. Redigirá o acórdão o Exceien-

1976 da Quinta Região — Relativo a am- 
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima, 
e embargado Arlindo Fagundes — (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Gladys Cerqueira Simões). Foi relator o 
Excelcnt ssímo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Execen- 
tíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo o Tribunal lêsolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. — 
Deu-se por impedido o Excleentissimo 
Sn^hor Juiz Pinho Pedreira. — 
P-"—- — f -• PR — número 813 —
de 1975 da Quarta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Ban
co úú Estaao ao Rio Grande do Sul 
S. e embargado André Fernando de 
Jesus Rabello (Advogados: Doutores 
José Alberto Couto Maciel e adir João 
Colognese). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo- 
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Falou 
pelo embargante o advogado doutor José 
Alberto Couto Maciel. Processo .............
E-RR-5306 de 1975 da Quarta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante José Airton Soares e embargado 
Confecções Wolens S. A. (Advogados: 
Doutores Wilmar Saldanha da Gama Pa- 
dua e Eduardo Gomes Gil). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor a Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer dos embargos, no 
mérito, rejeitá-los, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor, Coqueijo Costa, Ary Cam
pista e Juiz Pinho Pedreira. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Fa’ou pelo embargante o advogado dou
tor Alino da Costa Monteiro. Processo 
E-RR-4510 de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar- 
gante Sylvia Pontes Cova e embargado 
Petróleo Brasileiro S. A — Petromas 
(Advogados: Doutores Alino da Cesta. 
Monteiro e Ruy Jorge Caldas Pereira • 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor W 
nistro Raymundo de Souza Moura ere 
vsor o Excelentíssimo Senhor Mimstro 
Oriando Coutinho, tendo o Tribunal re 
ínivido sem divergência, conhecer cLs mbareosTmérito, reieitá-los, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, re
lator, Orlando Coutinho, revisor, Ary 
Campista, Alves de A’meida e Juiz Pi
nho Pedreira. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. Falou pelo embargante 
o advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro. Encerrou-se a Sessão ás denove
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horas. Brasíha, 22 de fevereiro de 1978 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub- ' 
secretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 5“ SESSiAO 
PLENA ORDINARIA, REALIZADA 
EM 27 DE FEVEREIRO DE 1978.

Presidente: Exmo. Senhor Ministra 
Renato Machado.

Prccurador: Exmo. Senhor Douto; 
Marco Aurélio Prates de Macedo.

Secretária: lima Senhora Beatriz He
lena de Freitas Ferraz.

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil 
debrando Bisaglia, Starling Soares Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura 
Mozart Victor Russomano, Barata Silva 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho Alves de Almeida, Lomba Fer
raz, Nelson Tapajós, Pinho Pedreira 
(Juiz convocado) e Thélio da Costa Mon
teiro (Corregedor-Geral). Havendo nú 
mero regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Foram lidas e aprovadas as atas 
da Sexagésima Oitava Sessão Plena Or
dinária e Oitava e Nona Sessões Plenas 
Extraordinárias de mil novecentos e se
tenta e sete. Não compareceu por mo
tivo justificado o Excelentísimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Foi adiado 
para a Sessão do dia vinte de março 
p óximo, o processo RO-AR-372 de 1976. 
No expediente o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente leu o anteprojeto de 
Resolução que havia redigido com o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thélio da 

Costa Monteiro, tace exposição do emi
nente Corregedor-Geral no processo .... 
TST — 269 de 1978. Matéria Adminis
trativa, Certifico e dou fé que o Egré
gio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, 
hoje realizada ao apreciar o despacho do 
eminente Ministro Corregedor-Ge-al no 
processo TST-269 de 1978, resolveu. à 
unanimidade, que caberá a Sua Exce
lência o seguinte: P) recomendar aos 
Senhores Presidentes de Tribunais Re
gionais, que proibam o fornecimento de 
cópias e certidões de acórdãos, enquan
to não asinados; 2*?) em face da grave 

anomalia apontada nos autcs ao ........ 
RO-DC-217 de 1976 incumbir o Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região de esclarecer ao Tri
bunal Superior do Trabalho qual o res
ponsável pela irregularidade que motivou 
a anulação dos dois acórdãos relativos 
ao mesmo julgamento, eis que insatisfa
tórias as informações prestadas anterior
mente. (Resolução Administrativa nú
mero Onze barra setenta e oito). Em 
seguida, a Sessão foi convertida em Con
selho. Reaberta, foi submetido o pedido 
de férias do Excelentísimo Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro. Ma
téria Administrativa — Certifico e dou 

fé o Egrégio Tribunal em Sessão Ple
na Ordinária, hoje realizada, po’- una
nimidade, resolveu deferir o pedido de 
fédas formulado pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Thélio da Costa Monteiro, 
Digníssimo Corregedor-Geral da Justiça 
do Trabalho, a partir de primeiro de 
agosto a primeiro de dezembro de cor
rente. referentes aos exercícios de mil 
novecentos e setenta e sete mil e nove
centos e setenta e oito. (Resolução Ad
ministrativa número doze barra setenta e 
oito) A seguir, passou-se à ordem do dia, 
com o julgamento dos seguintes proces
ses: Proc. ED-AG-AI-150 de 1976. rela
tivo a Embargos de Declaração onostos 

ao Venerando Acórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em doze de se
tembro de mil novecentos e setenta e 
sete sendo embargante Rede Ferroviá-ia 
Federal Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Roberto Benatar). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido os embargos, unanimemente. Pro
cesso ED-E-RR — 647 de 1976, relativo 
a Embargos de Declaração opostos ao 
Venerando Acórdão do Egrégio Tribu
nal Pleno proferido em sete de novem
bro de mil novecentos e setenta e se*e, 
sendo embargante Banco do Estado da 
Bahia Sociedade Anônima. — BANEB.

— (Advogado: Doutor José Maria de 
Souza Andrade). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia tendo o Tribunal resolvido re
jeitar os embargos, unanlmemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Processo ED-AG- 
A I— 1.154 de 1976. relativo a Embargos 
de Declaração opostos ao Venerando 
Acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro

ferido em dezesseis ae novemoro de mil

novecentos e setenta e sete, sendo em- 
buaganie Funnaçao uas pioneiras tsociais 
— mu vogado: Doutor Márcio Gontijo). 
boi leiatui o Excelentíssimo Sennor Mi-
niouo Barata onva, tenao o Trioimai ie- 
bv.viao rejeitar os emoargos, unamme- 
mente. mocesso HO-Mb — 463 de 1977 
ua segunda xtegiao, reiativo a Recu.so 
Lnumano em ivianaado ae Segurança, 
seiiuo iecoi rente Construtora Moura 
EcnwarK aocieuade Anônima — (Aavo- 
gauo: Doutor canos Vieira Ritter Vou 
Auames) aoi relator o Exceient.ssimo 
Ciennur Ministro m.dU tonva, e revisor 
o nxceientissimo Sennor Ministro Co
queijo coota, tenao o Tribunal resolvluo 
negar provimento ao reciuso, unanime- 
nienm. Piucesso b-Rh. — ajo de 1976 
ua nimeua xvegiao, relativo a Emuar- 
gos opust-s a aecisao aa Egrégia Ter
ceira xuiina, sendo embaigante Antunes 
iviaciei ba — Serviços de Creaito, Co- 
uança e Processamento de Daaos So- 
«euaae Anônima e emoargos Giovauni 
Batista Camevaie — (nuvogados; Dou- 
to.es Guuneime Galvao Caiaas Cunha 
e Aiino da Costa Monteiro), boi re
lator o Excelentíssimo sennor Manstio 
najunuiiuo ue suuza Morna e revisor o 
Exceientissimo Senhor Ministro Onanao

tenao Iriounai resolvido 
acoiner a preliminar de intempft,uvmaue 
a-guiua e nao conhecer dos embargos, 
uiiamuicinente. raiou peio emoaigaao 
o uavogaao Doutor Jose Francisco usel- 
11. processo E-Al — 997 ae 19 76 aa Pri- 
meua Região, reiativo a Embargos opos
tos a aecisao da Egmgia begunua 1 ar
ma, senão embaigante Companhia Vale 
ao Rio Doce e emoaigaaos Genésio Vi
ena ae Meio e outros — (Advogados: 
Doutoies Jose Wihiam Chianca e Ró- 
muio Maitmho). rol relator o Exceien-

Raymunuo de Souza Moma e revisor o Excelentíssimo 
Sennor Ministro Oriando Coutinho te
imo o 'iriounai resolvido nao conhecer 
aos embai gos, unanimemente. Falou 
peia emoaigame o auvogaao Doutor José 
wuiiam Cniauca e peio emoargado o 

auvogauo aoutor Rõmuio Manniio. De
ram-se por impedidos os Excelentíssimas 
bennoies Ministros Lima Telxeia e Mo- 
zart Victor Russomano. Processo E-RR 
— 1.715 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, senão emoar- 
gante Aaelia PencaK e Embargada Mara 
bueii aa Costa r erreha — (Advogaaos: 
Doutores Jose Francisco Boseili e Gil
berto Nascimento Dantas). Foi leiator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves ae Al- 
mema, tenao o Tribunal resolvido nao 
connecer aos embai gos, contra os vostos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros

Coqueijo Costa e Juiz Pinho Pedreira. 
Justincará o voto o Exceeintissimo Se
nnor Ministio Coqueijo Costa. Falou 
peia emoargante o uavogado doutor José 
rrancisco Boseili. Processo RO-AR — 
255 de 1977 da Quaita Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Açao Rescisória, 
sendo recorrentes Miguel Francisco Bar
riquei e outros e recorrida Companhia 
Cervejaria Biahma — Filial de Parso 
lunao — (Advogaaos: Doutores Ivar 
Sen ano Pacheco e Paulo Serra). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minist.ro 
Raymunao ue Souza Moura e revisor o 
Exce.entissimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re- 
sorvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Falou pelo recorrido c 
advogado doutor Ursulino Santos Filho. 
Processo RO-AR — 359 de 1977 da Ter

ceira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória, snedo recor
rente Telecomunicações de Minas Gerais 
Sociedade Anônima — TELEMXG e re
corrido João Moieira da Silva — )Advo- 
gados: Doutores Júlio Consuelo Marra e 
Miguel Raimundo Viegas Peixoto). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tio Lomba Ferraz, e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo o Tribunal resolvido negar 
Piovlmento ao recuiso, unanimemente. 
Falou pelo recorrido a advogada Dou
tora Margarida Veiga Damasceuo. 
Processo E-RR-2.331 de 1975 da Quinta 
Regjão, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Tarcísio Joventino dos Anjos 
e embargado Petróleo Brasileiro S.A.
i"t ob- — R?Ca. — (Advoga Dou
tores Cléia Seabra Alves, Ruy Jorre Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez). Foi relator o Ercelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart. Victor Russoma

Orlandoe Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para, 
declaranao a Importância desta Justiça, 
determinar a remessa dos autos a uma 
das Varas da Fazenda Pública do Esta
do de São Paulo, unanimemente. Falou 
pelo embargado o advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. — Processo E-RR 
1.512 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargantes Ben
to dos Santos Leal e Petróleo Brasileiro 
S.A. — Petrobrás — RPBa e embarga
dos Os mesmos (Advogados: Doutores 
Ulises Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, sendo 
o Tribunal resolvido, contra os votos dos 
Excelentíssimo Senhores Ministros Alves 
de Almeida, relator, e Ary Campista, não 
conhecer dos embargos da empregada e, 
em conhecendo aos da empresa, à una
nimidade, acolhê-los, para excluir da con
denação a incidência do adicional perl- 
culosidade sobre os triénios, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Alme.da, Barata Silva, Ary Campista, 
Orlando Coutinho e Lima Teixeira. Fa
lou pelo reclamado o advogado Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. — Observa
ção: Embora impedido, votou no presen
te feito o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira, motivo pelo qual fica o 
seu voto nulo, para qualquer efeito. — 
Processo E-RR-1519 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Laudelina Alves Bispo e 
outros e embargado Petróleo Brasileiro 
S.A. — Petrobrás-RLAM (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jo-ge Caldas Pereira). Foi relator 0 Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor 0 Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou pelos 
embargantes 0 advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo E-RR- 
2.452 de 1976 da Quarta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Com
panhia Estadual de Energia Elétrica e 
Emba-gados Mário Corrêa Alves e outros 
(Advogados: Doutores Silvio Cabral Lo- 
renz e Alino da Costa Monteiro). Foi o 
relator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, tendo o Tribunal resolvido homo
logar os pedidos de desistência formula
dos por Jairo Dias Gonçalves, Dorly Car
doso de Lima e José Rosa dos Santos e, 
em conhecendo dos embargos, rejeitá-los, 
unanimemente. Falou pelo emgargante o

1 advogado doutor Silvio Cabral Lorenz e 
pelo embargado o advogado doutor Car-

' los Anraldo Selva. — Após o julgamento 
deste feito, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente comunicou aos Excelen
tíssimos Senhores Ministros que, na pró
xima quarta-feira, dia primeiro de mar
co, às dezesseis boras, será feita a en
trega dos prémios aos vencedores do Pri
meiro Concurso de Monografias. — Pro-

5 cesso E-RR-2.688 de 1976 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Estelita da Silva Salerno e 
embargado Confecções Wolens S.A. — 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Eduardo Gomes GiD. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência conhecer dos embargos; no 
p-Ari-n -x.1-it4.VT. «on*ra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor, Coqueijo Costa, Ary 
Campista e Juiz Pinho Pedreira. Falou 
nelo embargante o advogado doutor José 
F-anci’co Boseili. — Processo E-RR-4.890 
de 1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, .sendo embargante Com- 
panira Estadual de Energia Elétrica e 
embargados Plínio Pedroso de Moura e 
Outros (Advogados: Doutores Silvio C.

, Lorenz e Alino da Costa Monteiro). Foi 
■ relator o Excelentíssimo Senhor Minis

tro Ofendo Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei- 

> ra, tendo o Tribunal resolvido conhecer 
i dos embargos e rejeitá-los, unanimemen- 
> te. Falou pelo embargante a advogado

no e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi- t 
nistro Alves de Almeida, tendo o Tribu- t 
nal resolvido não conhecer dos embargos, € 
contra os votos dos Excelentíssimos Se- ( 
nhores Ministros Alves de Almeiaa, re- ( 
visor, Lima Teixeira, Barata Silva, Ary ( 
Campista e Orlando Coutinho. — Pro- 
cesso E-RR-2.865 de 1975 da Quinta Re- 
gião, relativo a Embargos opostos à de- ' 
cisão da Egrégia Terceira Turma^ sendo , 
embargante Luiz Alberto Souza Tavares , 
e embargado Petróleo Brasileiro S.A. — 1 
Petrobrás (Advogados: Doutores Ulisses ( 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas < 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo Se- * 
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou- 1 
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi- , 
j-'-'ro O ' meio Coutinho tendo o T ibu- , 
nal resolvido não conhecer dos embargos, , 
vencidos os Excelentíssimo Senhores Mi- , 
nistros Orlando Coutinho, revisor, Alves ( 
de Almedia, Lima Teixeira, Barata Silva 
e Ary Campista. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe- , 
dreira. Falou pelo embargante ó advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
— Processo E-RR-2.871 de 1975 da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Zeno Canicius Muller ( 
e embargado Universidade do Estado da । 
Guanabara (Advogados: Doutores Jeffer- j 
son Aguiar e José Drummond Francklin).
Foi re!a'or o Excelentíssimo Senhor Mi- , 
nistro Mozart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro. Al- ; 
ves de Almeida, tendo o Tribunal resol- ■ 
vido, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
visor, e Juiz Pinho Pedreira, rejeitar a , 
preliminar arguida e não conhecer dos 
embargos, unanimemente. — Processo 
E-RR-2.880 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
e embargados José Carlos Pisanelli e 
outros (Advogados: Doutores Carlos Mo- 
re’ra de Luca e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido,’ sem divergência, homologar o 
pedido de desistência parcial formulado 
por Georgina Barbosa Bertassoni e co
nhecer dos embargos, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministras Alves 
de Almeida, relator, Ary Campista, Or
lando Coutinho e Lima Teixeira; no mé
rito, recebê-los, para absolver da conde
nação o pagamento das diárias e horas 
de trânsito, a partir do momento em que 
se efetivar o retorno do empregado ã sede, 
devendo o “quantum” ser apurado em li
quidação de sentença, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Raymundo de Souza Moura, re
visor, Ary Campista, Orlando Coutinho 
e Lima Teixeira. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano. Falou pelo embarga
do o advogado Doutor Ulisse Riedel de 
Resende. — Processo E-RR-4.303 de 1975 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante S.A. — In
dústrias Reunidas F. Matarazzo e em
bargados José Gabriel Ferreira e out os 
(Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis

tro Alves de Almeida, tendo o Tnounal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Falou pelo embargado o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E-RR-722 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante João da Con
ceição Nascimento e embargado Lanifício 
Cianflone S.A. (Advogados: Doutores 
Rubem José da Silva e Rafael Lopes Ne
to) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. — Processo E-RR-1.107 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e em
bargado Manoel Ferreira dos Santos — 
(Advogadas: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
re^ o" o Excelentíssimo Senhor Ministro
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doutor Silvio C. Lorenz e pelo (emore- 
gado o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — Processo E-RR-3.058 de 1976 
da Primeira Região, relativo a Embar
ro o-^o.' à decisão da Egrégia Tercei- 
re t,,,., r„,-i0 «mbargante e agravan
te Cine Distribuidora Livio Bruni S.A. 
e embargado e agravado Josauhat Pe- 
reba de Araúio (Advogados: Doutores 
Márcio Gontiio e Ne’son Moreira de 
Anuino Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência, ne?ar provi
mento ao agravo e conhecer dos embar
gos; no mérito, rejeitá-los, contra os vo- 
to- Ho- issimos Senhores Minis
trai Mozart Victor Russomano, relator, 
Lombi Ferraz. Nelson Tapajós, Hilde
brando Bisaglia e Lima Teixeira. Justi
ficará o voto o Exce'entíssimo Senhor 
Ministro Mazart Victor Russomano Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
M-nistro Alves de Almeida. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Márcio 

Genfijo e pelo embargado o advbgado 
doutor Ulisses Riedel de Resende, que 
protestou pela juntada de procuração no 
prazo de quinze dias. — Processo E-RR- 
3.087 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Miguel Cabrera e embargado Ban-

Brasil S.A. (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, determinando o re
torno dos autos à Egrégia Turma, 
para que, julgue a revista como en
tender de direito, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa, Lima Teixeira. Lomba 
Ferraz, Nelson Tapajós e Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo embargante 
o advogado Doutor José Torres das Ne
ves. — processo E-RR. 3.321 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à . decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Júlio Farias 
Lopes e S. A. — Diário de Noticias e 
embargados os mesmos (Advogados:— 
Doutores Alino da Costa Monteiro e 
K í.iuíj Ma i.rho) Foi r. ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Exce,entissimo Senho. Mi
nistro Mozart Victor Russomano, tendo 
o T-ibunal resolvido, sem divergência, 
não conhecer dos embargos da empresa, 
é. em conhecendo aos do empregado, re
cebê-los, para restabelecer o venerando 
acórdão regional, vencido o E'ce entíssi- 
mo Senhor Ministro Coqueio Costa. Jus
tificará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Minist.o Coqueijo Costa. Fa ou pelo r=- 
cipmante o advogado doutor Cario Ar- 
naudo Silva. — Processo E-RR. 3.8 7 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se- 
gt.n. a lurma sendo emargantes Adão 
dos Santos e outros e embargado Con
fecções Jack S. A (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Paulo 
Serra E. A. (Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Aimeida e 
rf,vls''r o E' c lentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic- 
ter Russomano, tendo o Tribunal resol
vido, cont.a o voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves d. Almeida, reator, 
conhecer dos embargos; no mérito, reei- 
tá-los, vencidos os Excelentíssimos Se 
nho.es Ministros Ai ves de Almeida, Co- 
qu ijo Costa, Ary Campista, Lima Tei
xeira e Juiz Pinho Pedreira. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Mins- 
tro Mozart Victor Russomano. Falou pe
lo embargante o advogado Doutor A ino 
da Costa Monteiro. — processo RO-AR- 
515 de 1976 da Prim-.íra Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Federação das Esco as 
Federais Isoladasc do Estado do Rio de 
janeiro — FEFIERJ e recorrido Domin
gos Arthur Machado Filho (Advogados: 
Doutores Maria Eunice Fontene le Bar- 
rera Teixeira e José Caúla e Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista, 
tendo o Tribunal resolvido rejeitar as 
preliminares arguidas e em conhecendo 
dos embargos, recebê-los, para . escindir 
o acórdão r.scindendo, reconhecer a ine
xistência de despedida indí-eta e o Jes- 

cabímento da indenização cominada, 
unanimemente. — Processo E-RR. 901 
de 1976 da S gunda Reunião, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embrgantes; li
da Camargo e out a e embargada .......  
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. (Ad
vogados; Doutores UFsses Riedel de Re
sende e Maria Cristina Paixão Côrtes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida í revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re- 
so’vjdo '■ejeitar a preliminar de incompe
tência arguida e não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Min stro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Pracesso 
E.AI. 2.343-76 da Sexta Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S. A. — 
Superintendência Regional — Recife e 
embargado José Lúcio da Silva (Advoga
dos: Doutores Jairo Muniz Poroca e De- 
mares R. S. Gonçalves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. — Processo E-RR. 2.507 de 
1976 da primeira Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
mara Turma, sendo embarga"te Side
rúrgica Hime S. A. e embargado Erime- 
des Cardoso da Costa (Advogados: Dou
tores Angelo São Paulo e José Luiz C e- 
ros). Foi relator o Excelentrssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi- 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Sen^o ■ Mi“.is- 
tro Lima Teixeira. Vice-Presidente — 
Processo E.RR. 2.717 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos A 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Univest S.A. — Distribui
dora Nacional de Títulos e Valoras Mo
biliários e embargados Ni’son Schommer 
d outros (Adovogados: Doutores Luiz 
Miranda e Remo Mercucci). Foi re’ator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e reviso- o Ex
celentíssimo S nhor Ministro Or’ando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido co- 
nhecer dos embargos; no mérito, rejei
tá-los, unanimemente. Presidiu o jura
mento o Exc'lentíssimo Senho- Ministro 
Lima Teixeira, Vice-P^eHdente. — Pro
cesso E-RR. 2.962 de 19766 da Secunda 
Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisão da E»régia T rreira Turma sen
do emba-gantc Tnstituito de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE e embarcado Francisco Vieira 
da Silva (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernardes e Eurênio de Oliveira 
Júnior). Foi relator o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Moza-t Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro A’ves de Aimeida t ndo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Presidiu o juramento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixara. Vice-Presidente. — Processo 
E RR. 2.967 de 1976 da S^unda Região, 
relativo a Fmba-gos opostos à decisão da 
FTéeõa Segunda Turma, sendo embar- 
gant° Banco Nacional S. A. e embarga
do Dqrva’ Gonçalves de 0'iveira (Advo
gados: Doutores Carlos Odorico Vieira 
Martins e waiter de Mendonça Sam
paio) . Foi re’ato- o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano tendo o Tribunal re
solvido não conh-cer dos embareos. ven
cido sos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, relator, Mozart Victor 
Russomano, revisor, Nelson Tanajós, Hil
debrando Bisag’ia e Cooueiio Costa, que 
conheciam apenas quanto às horas ex
tras. Redigirá o acórdão o Exce’entísst- 
mo Senho- Ministro Alves de Almeida. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima T'ixeira. Vice- 
p-esidente. Falou pdo embargante o Ad
vogado Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins. — Encerrou-se a Sessão às de
zenove horas.

Brasília. 27 de fevereiro de 1978. — 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub
secretária do Tribunal.

RESUMO DA SEXTA SESSÃO PLENA 
ORDINARIA, REALIZADA EM Io DE

MARÇO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
P-ocurador: Exmo. Senhor Dcutcr 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Uma. Senhora Beatriz He

lena de Freitas Ferraz.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Lima Teixei
ra, Mozart Victor Russomano, Barata 
Silva, Coqueijo Cesta, Ary Campista, O - 
lando Coutinho, Alves de Almeida, Lom
ba Ferraz, Nelson Tapajós e Exmo. Se
nhor Juiz Pinho Pedre.ra, convocado. 
Havendo número regimental, foi declara
da aberta a Sessão. Foi lida e aprovara 
a ata da Sexagésima Nona Sessão Ple
na Ordinária de mil novecentos e setenta 
e sete. Não compareceram por metivo 
justificado os Exmos. Senhores Ministros 
Starling Soares e Fe.nando Franco. A 
pedido das partes, foi adiado para a pró
xima sessão, o processo E — RR — 2534 
de 1976. Passou-se a ordem do dia com 
o julgamento d‘is seguintes processos; 
Processo E — RR — 3902 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à Decisãci da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e, embargado 
José Fernandes (Advogados: Domo es 
Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Ccutinho e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los, pa.a, declarando a incompetên
cia desta Justiça, determinar a remessa 
d<s autos a uma das Varas da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, una
nimemente. — Processo’ E — RR — 2558 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
embargado Eduardo Marques de Oliveira 
(Advogados: Doukres Caries Mo eira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator ó Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra ós votos dos Exmos. Senho.es Mi
nistros Lima Teixeira, revisor, Mozert 
Victor Russomano, Barata Silva e Nelson 
Tapajós. — Pr<cesso E —RR — 3085 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Cae
tano Lança e embargada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogados- 
(Doutores Ulissds Riedel de Resende e 
Má io B. Cruz T. Nogueira). Foi relator 
o Exmo. Senhcr Ministro Orlando Cou
tinho e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los, em par
te, para determinar o pagamento da 
ajuda de custe, centra os votos dos 
Exmos. Senho es Ministros Lima Teixei
ra, revisor, Nelson Tapajós e Lomba'Fer
raz. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende _  
Após o julgamento do presente feito che
gou à Sessão o Exmti. Senhor Minist.o 
Raymundo de Souza Moura. — Processo 
E — RR — 3686 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à De
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Petróleo B asileiro S. A — 
PETROBRAS — RPBa e embargado An- 
tomt, Ribeiro de Souza (Advogados- Dou
tores Ruy Jorge Caldas e Solange p. 
Damasceno). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor d 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo ei Tribunal resolvido sem diver
gência, conhecer dos emba gos; no me
nto, pelo voto de desempate, recebê-los 
para excluir da condenação a incidência 
do adicional periculosidade sobre os trié
nios, contra os vetes dos Exmos. Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, re- 
lator. Lima Teixeira, revisor, Barata 
Silva, Ary Campitsa e Alves de Almeida. 
Redigirá o acó dão o Exmo. Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano. Deu-se 
por impedido o Exmo. Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. Faiou pelj embargante o 
a a vogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. — Processo E — RR — 3858 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Augus
to Silva de Scuza e embargada Fazenda 
Nacional (Companhia B asileira de Ci

mento Portland Perus). (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Henrique Fagundes Filho). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Lomba Fer
raz e revisor o Exmo. Senhcr Ministro 
Mczart Victor Russomano, tendo ó Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado deutor Ulisses Riedel 
de Resende. — Processo E — RR — 4789 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
embargos opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. e embar
gado Thales Penha Rodrigues (Advoga- 
des: Doutores Lino Alberto de Castro e 
Sebastião Lázaro Balbo). Foi relator o 
Exmo. Senhor Minist o Mozart Victor 
Russomano e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo > Tri
bunal resolvido sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
vencidos os Exmos. Senhcres Ministros 
Mozart Victor Russomano, relatcr, Lomba 
Ferraz e Coqueijo Costa, quanto a inco: - 
poração da comissão por venda de títu
los, no salário. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, revisor. — Após o julgamento deste 
processo, compareceu à Sessão o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
— Processo E — RR — 3798 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a embargos 
opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Tu ma. sendo embargante Petróleo Bra
sileiro S. A. — PETROBRAS — RPBa 
e embargados Silvio Flaviano de Avelar e 
outros (Adv<gados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pere'ra e Ruy Conceição Pedrei
ra). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Or’ando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos; no mérito, pelo vo
to de desempate, acolhe-los, para excluir 
da condenação o adicional periculosidade 
sobre cs triénios, vencidos os Exmcs. Se
nhores Ministrois Orlando Coutinho, revi
sor, Barata Silva, Ary Campista Alves 
de Almeida, Lima Teixeira e Juiz Pinho 
Pedreira. — Processo E — RR — 3897 
de 1976 da Quinta Região, relativo a 
Emba gos opostes à Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Aqui
les Rodrigues e embargado Petróleo Bra
sileiro S. A. — PETROBRAS (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Raymun- 
d< de Souza Moura e revisor o Exmo. 
Senho- Ministro Orlando Coutinho, ten- 
dó o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor UFsses Riedel de Resende 
— Processo AG — RR — 291 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Antonio Ma
rinho Nunes e outro e agravada FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. (Advogados: 
Doutores Rubem J<sé da Silva e Má io 
Bastes Cruz Teixeira Nogueira). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendó o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — RR — 
4502 de 1975 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Máquinas de Escritório Olympia do B a- 
si’ Limitada e agravado Osvaldo de Car
valho Leme (Advogados: Doutores Jura- 
cv GMvão Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Senhcr 
M;nistro Hildebrando BisagFa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se pór im
pedido o Exmo. Senhor Ministre Mo- 
Mozart Victor Russomano. Processo AG 
— RR-4.904 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Manoel Pestana e outros e 
agiavada Companhia Aliança oe A.ma- 
zens Gerais (Advogados; Doutores Aúno 
da Costa Monct iro e Ildelío Martins i. 
Foi relato; o excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resoivído neagr provimento ao 
agravo, unarúmemente. Processo AG — 
RR-248 de 1976 da Segunda Região, re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
do agravante Paulo Garcia S.A — Des
pachos e agravado Héiio Nascimento — 
(Advogados; Doutores Célic Silva e Jo.é 
Carlos da Si va Arouca) . Foi relator e 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o T.iuunal resol
vido negar provimento ao ag.avo, unani
memente. — Processo AG-RR-1114 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante San’a- 
paula Melhoramentos S. A. e agravado 
Aulio Lousada Velloso (Advogados: Dou
tores Hugo Gueiros Bernardes e Márcio
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Gontijo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor {Ministro Hildebrando Bisaglia 
tendo o Tribunal tesolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Proces
so AG — RR—1 537 ae 1976 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante BMG — Financeira S.A 
— c.edito Finamcamento e Inves imen- 
tc e agravado Crucio Ribeiro Túado — 
(Advogados: Doutore'' Carlos Odorico Vi
eira Martins e Geraldo Cezar Franco). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro HllUeOianao Bisaglia, tendo o Tii- 
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Procssso AG — 
AT — 1.541 de 1976 da Segui ma Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Amé- 
ri:o Gonçalves da Silva (Advogados: Drs. 
Célio Silva e Ulisess Riedel de Resende) . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro 'Hildebrando Bisaglia, itendp o 
Tribunal tesolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI-1.898 de 1976 da Terceira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Metalúrgica Matarazzo S. A. 
e agravado Orwaldo Marques (Advoga
dos: Doutores José Cabral e Otacílio For- 
zan de Morais) . Foi relator o Exceelntis- 
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1.993 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Benedito Co- 
rono e agravada FEPASA — Ferovia 
Paulista S. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Antonio Mi
guel Pereira). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG - AI-2.021 de 1976 dr Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vado Manoel Joaquim de Oliveira (Ad
vogados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relato- o Exce- 
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bi aglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — AI-2.081 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Marcos 
Mo-eira e agravada Instalnavi — Insta
lações Elétricas Navais e Indústria Li
mitada (Advogacfo: Doutor Alino da Cos
ta Monteiro). Foi reiator o Excelentísú- 
mo Senho- Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG — AI-2.212 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante LIGHT — Serviço- de 
Eletricidade S A. e agravados Bernar- 
cfino Benino Basques e outros (Advoga
dos: Doutor Célio Silva) Foi rela*o- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, ten^o o Tribunal -eo’- 
vido negar provimento ao agravo, vna- 
nimemente. Processo AG — RR-2.217 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravame 
Banco Brasileiro de Descontos S A e 
agravado Mauro Barro (Adv.: Doutores 
Lino Alberto de Ca' tro e Sebastião Lá- > 
zaro Balbo). Foi relator 0 Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI-2.829 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e ag:a- 
vado Miguel Garcia Gimenez (Advoga
dos: Doutores Fernando Neves da Si:va 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minisltro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunafl 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI 
2.863 de 1976 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
e agravado Dauro de Araújo Andrade) 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Hildebrando Pontes Neto). Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o T. ibu'- 
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Procesto AG — 
AI-3.251 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e agravado Adelino Gon
çalves (Advogados: Doutores Célio Silva 
e Ulisses Riedel de Resende) . Foi relator 
0 Exc°lentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo 0 Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una

nimemente. — Processo AG — AI-3 341 
de 1976 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sen^o agravante Re
de Feroviária Federal S.A.e agravados 
Ananias Pinto e outros (Advogados0 Dou
tores Roberto Benatar e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo 0 Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pe^enra — Processo 
AG — AI — 3.459 de 1976 da Sexta Pe- 
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Fede al 
S. A. e agravados Severino Vicente do 
Nascimento (Advogados: Doutores Ro
be-to Benatar e Mozart Cordeiro). Fo! 
relator o Excelent(ssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG — 
AI-3.662 de 1976 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes José Silveira Neto e outros e agra
vado Banco do Estado de Minas Gerais 
S. A. (Advogados: Doutores Maria Lú
cia Vitorino Bo ba e Afrânio vieira Fur
tado). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisag’ia, ten
do o Tribunal resolvido neear provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AG — AI-3.813 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Casimi- 
ro Gonçalves da Silva (Advogados: Dou
tores Cél’o Silva e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nbor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, vnanimemente. — Processo — 
AG-RR — 4.760 de 1976 da Sexta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Agro-Pecuária 
Santa Helena e agrQvados Pedro Luiz de 
Santana e out’os (Advogados: Dou*0’es 
Arnaldo Von Glehn e Chrispim Coe’ho 
Muniz Neto). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa- 
g’ia. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR-4.841 de 1976 da 
Te-ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco B’a"ilci- 
ro de Descontos S. A. e agravado Ca- 
Iivto Lemes de Aouino (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e A'iro da 
Costa Monteiro). Foi realtor o Excelen- 
trsimo Senhor Ministro Hildpbrando Bi
saglia. tendo o Tribunal reavido ne^ar 
provimento ao agravo. unanimemente. — 
processo AG — RR-5.171 de 1976 da 
Quin‘a Região, relativo a Aeravo Regi
mental. sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos S. A. e agravado Amá- 
lio Bi~po dos Santos (Advogados: Douto
res Lino Alberto de Ca'tro e Milton Pe- 
trpeioli). Foi relator p Frementíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. — Processo AG-RR-5332, de 1976 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Pedro Af- 
fonso da Rocha Santos e agravada Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogados: 
Doutores Eugênio José dos Santos, All- 
no da Costa Monteiro e Carlos Roberto 
da Oliveira Costa). Foi relator o Exce- 
knthsimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-96, de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Ribeiro Fran
co S.A — Engenheria e Construções e 
agravado Antonio Giovani Greco (Advo
gados: Doutores Ildélio Martins e Edil- 
terto Pinto Mendes). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo 0 Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
menle. — Processo AG-RR-98, de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. e agravado 
•Ademir Maria (Advogados: Doutores 
Cássio Mesquita Barros Júnior e José 
To-res das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te Deu-se por impedido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano. — Processo AG-RR-353, de 
1977 da Primeira Região, relativo a 
A Travo Regimental, sendo agravante Uni
versidade do Estado do Rio de Janeiro

UERT p agravado José Gome' Costa 
(Advogados: Doutores Céíio Silva e

Francisco Araújo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
-- Processo AG-AI-617, de 1977 da Quar
ta Região, -elativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Miguel de Souza Ama
dor e agravada Companhia de PapG e 
Papelão Pedras Brancas (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Vil- 
son A. R. Bilhalva). Foi relator o Ex- 
ce’entíssimo Senhor Ministro Hi'd~bran- 
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
men‘e. — Processo AG-AI-722, de 1977 
da Segunda R-gião, relativo a Agravo Re
gimental, s'ndo agravante Líght — Ser- 
vlroe de Eletricidade S.A. e agravado 
Roberto Francisco Coelho (Advogados: 
Doutoras Cého Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Sennor Ministro Hildebrando Bisag’ia, 
Tendo o T"ibunal resolvido não conhecer 
do agravo, unanimemente. — Processo 
AG-41-766, d" 1977 da Te-ceira Região. 
re’ativo a Agravo Regimental, s^ndo 
'•"ravante José Matbias de Vilhena Coe- 
Iho e agravado Sindicato dos Emprega
do' em Estabelecimentos Bancários de 
Brasília (Advorados: Doutores Cláudio A. 
F Penna Fernandez e Ordélio Azevedo 
Set‘o). Foi relator o Excelentíssimo Se
nho' Ministro Hi'deb-ando Bisaglia. t'n- 
do o Tribunal resolvido neear provimen
to ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-AT-910 d° 1977 da S°gunda Re
gião re'ativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Federal 
S A — Revional Centro Sul — Nona 
Divisão — Santos — Jundiai e a^rav^do 
Antonio José Lopes Correia (Advorados: 
ron*or's Art.hu- Gom°s Cardoso Rangel 
e Neusa M. Bicudo Pereira). Foi reiator 
o Exc«>]entí'stmo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaelia. tendo 0 Tribunal resol
vido neear provimento ao aeravo unanl- 
m^me^te — Processo AG-AI-997, de 
1977 dg Te-cpira Reeião. relativo a Ag-a- 
vo Regimental, sendo agravante Sindi
cado do' Empregados em EGahelecimen- 
ro= Fancários do Fitado de Goiás e agra
vado Banco do Brasil S.A. (Advogados: 
FmPores José Torres das Neves e Osmar 
Olímpio Ma'a). Foi relator o Excelen- 
tíssibo Senhor Ministro HPdebrando Bi
saglia tendo o Tribunal msolvido n°gar 
rrovimen’o ao ag-avo. unanimemente. — 
Proc-sso AG-RR-1201 de 1977 da Segun
da Região re’ativo a Agravo Regimental, 
e=ndo agravante FFPASA — Ferrovia 
pAuústa S A. e agravado Otávio de Go- 
dov (Advogados: Doutores Luiz Carlos 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Pauns- 
Pujol e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar pxovimemo ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-Ai-1524, 
de 1977 da Quarta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rio 
Grande — Companhia de Celulose do Sul 
Rioc-il e agravauo uucirio noarigues da 
Silva (Advogacos: Doutores Hugo Guel- 
ros Bernarues e Marílene Somoitz Mar
tins) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o TJbunal resoiviao negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-1630, de 1977 da Primeira Região. 
ie,ativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Estado do Rio de Janeiro e agra
vado Fernando Ferreira dos Santos — 
(Advogados: Doutores Domício Neves de 
Ba.ros e Sérgio Pinheiro Djumond). Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-2975 
de 1976 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rede 
Feroviária Federal S.A. — União Federal 
S.A. e agravados Delmiro Luiz da Silva 
e outros (Advogadas: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa, e Gildo Corrêa Ferraz e 
Etelvino Oswaldo Costa). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido indefe
rir o ped do de assistência formulado pela 
União Federal, e negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AG- 
AI-3768 de 1976 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S.A. e 
União Federal e agravados Josíno Gui
lherme de Matos e outros (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto Oliveira Costa e 
Pedro Augusto Musa Julião). Foi re.ator 
o Excelentísimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido indefe
rir o pedido de assistência formulado pela 
União Federal, e negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG-

AI-3384 de 1976 da Terceira Região, re.a- 
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rêde Ferroviária Federal S.A. e 
agravados Guimercindo Brei de Castro e 
outros (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto Oliveira Costa e Etelvino Oswaldo 
Costa). Foi relator 0 Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido indeferir o pedido de as
sistência formulado pela União Federal, 
e negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-1219-77 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal S.A. e agravados Raimundo 
Cândido de Souza e outro (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto Oliveira Costa 
e Geraldo Cezar Franco). Foi relator o 
Excelentísimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os agravos, unani- 
memente. — Processo AG-AI-1280 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. — Superinten
dência Regional São Paulo — SR-4 e 
agravado Adão Monteiro dos Santos 
(Advogados: Doutores José da Costa 
Henrique e Neusa Melillo Bicudo P'rei- 
ra). Foi relator 0 Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-245, 

de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante João 
Baptista Gomes de Affonseca e agrava
da fei-Aba — Ferrovia Paulista S.A. 
mavogaaos: Doutores Ulisses Riedel de 
xveoenue e Antonio ivnguel pereira). íoi 
i^xaAjx o HAcexeuusimo seiihor ivnnistro 
Baiata silva, tenao o Tnounal lesolvl- 
ao iKgar provimento ao agravo, u-ani- 
memente. — processo AG-Kx<,-28y6, de 
ls>6 ua segunda Região, reianvo a Agra
vo itegimcntai, senão agravante minco 
União comerciai S.A. e agravaao Fran
cisco Iziaoro Devasio (Advogados: Dou- 
toics uuiz ivriianaa e Francisco Iziúoro 
De vazio). Foi reiator o Excelentísimo 
Sennor Ministro Baiata Silva, tendo o 
Triounai reso.vido negar provimento ao 
agravo, unaiiimemenoe. — Processo 
Acr-RK-3116, ae 1976 aa Segunda Região, 
ta S.A. e agxavaaa Neíae Cotomaci — 
(Advogados: Doutores Ca.los Kooichez 
Penna e Alino aa Costa Monteiro). Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Mmis.ro 
Baiata Silva, tendo o Triounal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — processo AG-AI-3200-76 da 
Pnmeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, senão ag.avante UNiBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S.A. e agra- 
vaaos Waiter, Rodrigues David e ou.ros 
(Aavogaaos: Doutores Márcio Gontijo e 
Joige Couto de Carvalho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Siiva, tendo o Triubnal lesolviao negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3288, de 1976 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
senão agravante Edson Ferreira Santos 
e agravado Banco Nacional de Habitação 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Hélio Mendes da Cunha). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Dcu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. — 
Processo AG jRR-3331, de 1978 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco dò Brasil S.A. e 
agravado Antonio José Queiroz Moreno 
(Advogados: Doutores Moacyr Ribeiro 
Netto e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unaníme
mente. - Processo AG-AI-3696, de 1976 
da Quin.a Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S.A. e agravada Si- 
nalda Lydia Silva Santos (Advogados. 
Doutores Lino Alberto de Castro e Nil
son Tosta de Araújo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreida. — Processo 
AG-RR-3701 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Venâncio Cavina e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Mário Bastos C. T. Nogueira). 
Foi relator o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanímemente. — Processo AG-RR-4000 
de 1976 da Segunda Região, relativo a

Mmis.ro
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Agravo Regimental, sendo agravante Dur- 
val Barrocas e agravada FEPASA — 
Ferrovia .Paulista S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e An- 
tonio Miguel Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
vimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-4.543 de 1976 da

Sil- 
pro-

Pri-
mena Região, reiativo a Agravo Regi
mental, senuo agravante Austro de Al- 
me.ua Quenoz e agiavada Bemoreira — 
Companhia Nacional de Utilidades (Ad
vogados: .Doutores nugo Mosca e Luiz 
Oravio Medina Maia). Foi relator o Ex
celentíssimo senhor Mimstio barata Sil
va, tendo o triounal resolvido negar pro
vimento ao ag,avo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4.672 de 1976 ua Se
gunda Região, relat.vo a Agravo. Regi
mental, sendo agravante Banco Mineiro 
do Oeste S. A. e agravado Wagner Fer
reira (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro e Seoastião Lázaro Barbo). Foi 
reiator o Excelentssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-4.828 de 1976 
da Primeira Região, relativo a Agravo

bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-701 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Maria Luiza Mesquita Linhares e 
agravado João Freire de Souza. (Advo
gados: Doutores Hugo Mõsca e Geraldo 
de Almeida). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento
ao agravo, unanimemente. Processo
AG-RR-805 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Ney Baptista Alves e agravada 
Rêde Ferroviária Federal S. A. (Advo
gados: Doutores Júlio Cezar Martins e 
Ulisses de Carvalho Netto). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo unanime
mente. — Processo AG-AI-900 de 1977 
da Segundla Região, relat vo a Agravo 
Regimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e agravado Wal- 
dir de Souza Xavier. (Advogados: Dou
tores José Inácio Toledo e Ulisses Riadei 
de Resende). Foi relator p Excélentís-

Reg-mental, sendo agravante Natércia
Regazzi Fracorolli e agravada Pearóleo 
Brasileiro S. A. — PETROBRAS (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Ruy Jorge Calcas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ba. ata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-63 de 1977 
aa Primeira Região, relat.vo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Companhia 
Vaie do Rio Doce e agravado Jomih Bor
ges. (Advogados: Doutores João de Lima 
Teixeira Filho e Rómulo Marinho). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
mba. piov.menoo ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira. 
Processo AG-RR-161 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e agravado Durvalino An- 
tonio (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro e José Torres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minstro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-202 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Bra'
sileiro de Descontos S. A. e agravado 
Ceiso Vivone Fernandes. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Minstro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Proczsso AG-AI-235 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agrado Regimental, 
sendo agravante Rêde Ferroviária Fe
deral S.A. — Superintendência Regional 
São Paulo S. A. e agravados Acides Ro- 
c.igues Sampaio e outros. (A< vogados: 
Doutores Roberto Benatar e José Carlos 
Hernandes Holgado). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M nistro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-314 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Jairo Borba e agravada 
; VI S. A. — Cutelaria. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Hugo 
Gueiros Bernardes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro~ 
cesso AG-RR-334 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S. A. e agravado Eliseu 
Carneiro. (Advogados: Doutores Tito 
Flávio Aúde e José Tôrres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-644 ae 
’ 9 Z7 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
ê' Brasil S. A. e agravado Severino 
Amiia”. (Advogados: Doutores Moacyr 
Ribeiro Netto e Cláudio Gomara de Oli- 
' ii Fu. relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
FR-652 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, serido agra
vante Companhia Agrícolh e Florestal 
Santa Bárbara e agravado Raimundo Al
ves Batista. (Advogados: Doutores Carlos 
Eduardo de B. Barret e Jerônymo Brito 
Cunha). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri-

simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-938 de 1977 da Segunda Região, re- 
laUvo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Adelino Romao e agravado Banco 
Noroeste do Estauo de São Paulo S. A. 
(Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e joáo Lima Douraao). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba. ata 
Siiva, tendo o Triounal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
processo AG-AI-962 de 1977 da Segunua 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante S. A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo e agravada Helena Pe- 
iena dos Santos. (Advogados: Doutores 
Maria Crist.na Paixão Côites e léclo de 
Castro). Foi relator o Excelentssimo Se
nhor Ministro Barata Silyva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-AI- 
1.030 de 1977 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, senão agravante 
Rede Ferroviária Federal e agravados 
Ananias Lima dos Santos e outros. (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar Car
me. a ue Ouvena Alves e Anno da Costa 
Monteiro). Roi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente] Deu-se por im
pedido o Excelent“ssimo Senhor Juiz Pi
nho Peureira. — Processo AG-RR-1.113 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes Anton.o 
Paulino da Silva e outros e agravada 
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re- 
sehde e José Célio de Andrade). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar prov:mento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-AI-1.213 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rêde Fer
roviária Federal S. A. e agravados Tomé 
Barbosa dos Santos e outros. (Advoga
dos: Doutores Roberto Benatar e Eugênio 
José dos Santos). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-1.259 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante FEPASA — Fer 
rovia Paulista S. A. g agravado Orlando 
Baste lli. (Advogados: Doutores Luiz

Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-1.354 de 1977 da Terceira 
Reg ão, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Jorge Moreira dos San
tos e agravada CICLO — Companhia 
Brasileira de Serviços Fiduciárias. (Ad
vogado: Doutor José Tôrres das Neves;. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-1.361 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Compa
nhia Têxtil Ferreira Guimarães e agra
vados Carlos Roberto Severino e outros 
(Advogados: Doutores José Cabral e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente — 
Processo AG-RR-1.395 de 1977 da Se
gunda Reg.ão, relativo a Agraro Regi
mental, sendo agravante Banco Ualles 
■ A. e agravado Devanyr Birão. (Advo
gados; Doutores Hugo Mósca e Francisco 
Fernando de Arruda). Foi relatoi o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-1.468 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Fernando Ramos de Me
nezes e agravado Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. (Advogados- Dou
tores José Torres das Neves e Hugo 
Gueiros Bernardes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhõr Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo AG-AI. 
1.573 de 1977 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo am-a- 
vante Francisco Ribeiro Caldas e agra
vado Banco do Estado de Minas Grais 
S. A. (Advogados: Dcuto-es Ma-»a-da 
Pereira Damasceno e Afrânio Vieira Fur
tado) . Foi relator o Excelentíssimo Sr 
Mm. Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo 
unanimemente. *

Processo AG-IRR-1578 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Mário Barros 
Souveral e agravado TECNOMONT _  
Projetos e Montagens Industriais S A 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel dé 
Resende e Alfredo Ellis Machado D’Oli- 
veira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a- 
grave, unanimemente.

provimento ao agravo, unanimemente.
Processo AG-IRR-Í1853 de 1977 da Pri

meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Maria Berenice 
Barbosa dos Santos e agravada Petróleo 
Brsileiro S. A. — PETROBRAS (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Ruy Jorge Caldas Pere ra). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanlm emente.

Processo AG-AI-1865 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Centrais Elé
tricas Fluminense S. A. — CELF e a- 
gravado Nelzir Neves (Advogados: Dou
tores Hugo Mósca e Alno da Costa Mon
teiro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhcr Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a- 
gravo, unanimemente.

Processo AG-AI-1903 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Nacio
nal S. A. e agravado Silvio de Faria 
Advogados: Doutores Carlos Odorco Vi
eira Martins e José Tôrres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-iRR-1929 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Neusa Le
mes Moda e agravada Singer do Brasil 
— Indústria e Comércio Ltda. (Advo
gados: Doutores Ul sses Riedel de Re
sende e Antonio Bitincof). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-RR-|1965 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Chrysler Cor
poration do Brasil e agravado Evandro 
Arcanjo (Advogados: Doutores Fernando 
Neves da Silva e Al no da Costa Mon
teiro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao »- 
gravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1972 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante S. A. Indús
trias Reunidas F. Matarazzo e agrava
do Annlno Tedesco (Advogados: Douto
res José Maria de Castro Bérn ls e Benil 
Comitre de Lara). Foi relator o Et- 
ce.entissimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne- 
gar provimento ao agravo, unanimemen-

Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Resende) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-1.261 de 
1977 da Segunda Região, relat.vo a Agra
vo Regimental, sendo agravante FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. e agravado 
Jorge Alves. (Advogados: Doutores Ma
ria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-1.272 de 1977 da Qu nta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Arivaldo Souza Freitas 
e agravado Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS-RPBa (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-1.336 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Zilah Saraiva 
Itagyba e agravada Petróleo Brasileiro 
S.A. — PEROBRAS. (Advogados: Dou
tores José Tôrres das Neves e Ruy Jorge

Processo AG-AI-1581 de 1977 da Se
cunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Miguel Antonio 
Gonzalez e Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ainé- 
yco «e Jesus Rodrigues). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvdo não 
conhecer do agravo, unanimemente.

Processo _AG-(RR-1583 de 1977 da Ter
ceira, Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia A- 
gncola e Florestal Santa Bárbara e a- 
giavadc Jair Wenceslau (Advogados- - 
Doutoies Carlos Eduardo de Barros Bar
ret oe Jerônimo Brito da Cunha) ípi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
nKv mpmnVa’JCrtfO ° Tribunal resolvido prov mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-JRR-lõ&i de 1977 da Pri- 
meira Região, relativo a Agravo Regi- 
niental, sendo agravante Companhia 
Brasileira de Administração e Serviços 
5 agrava^os Oswaldo de Almeida e outro 
(Advogaaos: Doutores José Torres das 
Neves e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tro Barata S Iva, tendo o Tribunal re- 
solvido negar provimento ao agravo u- 
nanimemente.

Processo AG-RIR-)1596 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rêde Ferroviá
ria Federal S. A. Cl* Divisão — Leo- 
poldina) e agravados Antonio Ferreira 
Bastos e outros) (Advogados: Doutores 
Arthur Gomes Cardoso Rangel e Alino 
da Casta Monteiror. Foi relator o Ex- 
celentíss mo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
p.cvimento ao agravo, unanimemente

Processo AG-.AI-.1850 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante FEPASA — Ferro
via Paulista S. A. e agravado Helio Ve- 
dovato (Advogados: Doutores Luiz Car
los Pujol e Julio Bucci). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Min stro Barata 
S.lva. tendo o Tribunal resolvido negar

Processo AG-fRR-1974 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos S. A. e agravados Pe
dro de Almeida e outro (Advogados- — 
Doutores Lino Alberto de Castro e Se- 
bast ão Lázaro Balbo) . Foi relator o -Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-fRR-1976 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Arlindo Perei
ra do Nascimento e agravada Constru
ções e Comércio Camargo Corrêa S A 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel dé 
Resende e Cecília A. de Abreu Moura) 
Fo relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-lRR-0127 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Wlademir Ma
rinhe de Miranda e agravada Viação Aé- 
re Sao Paulo S. A. — VASP (Advoga
dos: Doutores Rómulo Marinho, Délcio 
Trevisan e Ildél o Martins). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-RR-2147 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Clóvis Barbo
sa Rodrigues Filho e outros e agravado 
Estado do Rio de Jane-ro (Advogados: 
Doutores Rómulo Marinho e Renato 
Freitas Ramos). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente."

Processo AG-RR-2178 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante José Maria Ri- 
gom e agravada Indústr a Elétrica 
Brcwn Boverl S. A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Os- 
waldo Rodrigues de Oliveira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, una
nimemente.

me.ua


1854 Sexta-feira 31 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1978

Processo AG-RR-2353 de 1977 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Reg men
tal, sendo agravante UNtliBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S. A. e a- 
gravado Regis José Amoretti (Advoga
dos: Doutores Paulo Cesar Gontijo e 
José Fernando Sohaan). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2596 de 1977 da Se
gunda Região, relat vo a Agravo Regi- 
ments-1, sendo agravante José de Barros 
e agravado Douglas Raloelétrica S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Hugo Mósca). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2655 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Antonio Si
mões e outros e agravada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mário B. C. Teixeira Nogueira;. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente.

Processo AG-ÍRR-2780 de 1977 da Se
gunda Reg ão, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e a- 
gravado Alfredo Lothario Meizentihin - 
(Advogados: Doutores José Alberto Cou
to Maciel e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Audiência — Logo após o julgamento 
deste processo, iraliizou-se a Terceira 
Aud íncia de Leitura e Publicação de 
Conclusão de Acórdãos sob a Presidên
cia do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Juiz Semanário.

Encerrou-se a Sessão às quinze horas 
e trinta minutos.

Brasília, 1» de março de 1978. — Bea
triz Helena de Freitas Ferraz, Subse
cretária do Tribunal

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST — 2.186-78
(ES n.» 12-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indústrias 

do Estado do Rio de Janeiro.
Advogado — Dr. Aloysio Moreira Gui

marães .
Requerido — Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Urbanos de Município do 
Rio de Janeiro.

DESPACHO
A Federação das Indústrias do Estado 

do Rio de Jane.ro requer efeito suspen
sivo para as cláusulas estabelecidas no 
acórdão proferido no TRT-DC-157-77, e 
objeto do recurso ordinário. Ei-las:

I — Salário normativo para os moto
ristas nos termos do Prejulgado 58;

II — Salário normativo para ajudan
tes e pessoal da manutenção, inclusive 
lavadores, nos termos do Prejulgado 56;

III — Reembolso obrigatório das des
pesas de al.mentação e estada, quando 
os motoristas e ajudantes forem desig
nados para fazerem entregas fora do mu
nicípio;

IV — Horas extras, na base de 50% e 
100%;

V — Adicional de 30% sobre o salário 
recebido pára motoristas e ajudantes en
carregados de cobrança;

VI — Obrigatoriedade de pagamento dos 
salários, mediante envelopes timbrados, 
onde estejam discriminados todos os itens 
referentes à remuneração e descontos;

VII — Desconto de 20% do aumento 
de um mês, sem restrições de todes nte- 
grantes da categoria, a favor do sindi
cato, para aplicaçao em cursos profissio
nalizantes (Escola de Motoristas) e cons
trução da nova sede da entidade.

As duas primeiras cláusulas atendem 
ao prejulgado 56. Indefiro.

Quanto à terceira cláusula, é plausível 
a arguição do requerente de que “só de
verá haver reembolso quando, compro- 
vadamente, a entrega impedir a volta do 
municípo de saída antes do horário da 
refeição. Assim, ad cautelam, defiro o 
pedido.

As cláusulas IV, V e VI, já preexistiram 
ao dissídio e apenas foram mantidas. In
defiro, com base na jurisprudência atual 
do Pleno

Por fim, o desconto a favor do Sindi
cato suscitante foi concedido com inob
servância do pacífico entendimento desta 
Corte. Defiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1.” Re
gião.

Brasília, 21 de março de 1978. — Renato 
Machado, Ministro-Presidente do TST.

TST — 2.187-78
(ES n.° 13-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Sindicato da Indústria 

de Aguas Minerais do Estado do Rio de 
Janeiro e outros.

Advogado — Dr. Aloysio Moreira Gui
marães .

Requerido — Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Urbanos do Município do 
Rio de Janeiro.

DESPACHO
O Sindicato das Indústrias de Aguas 

Minerais do Estado do Rio de Janeiro e 
outros requerem efeito suspensivo para 
as cláusulas estabelecidas no acórdão pro
ferido no TRT-DC-157-77, e objeto do re
curso ordinário. Ei-las:

I — Salário normativo para os moto
ristas, nos termos'do prejulgado 56:

II — Salário normativo para ajudan
tes e pessoal da manutenção, inclus ve 
lavadores, nos termos do Prejulgado 56;

III — Reembolso obrigatório das des
pesas de alimentação e estada, quando 
os motoristas e ajudantes forem desig
nados para fazerem entregas fora do 
município;

IV — Horas extras, na base de 50% e 
100%;

V — Adicional de 30% sobre o salário 
recebido para motoristas e ajudantes en
carregados de cobrança;

VI — Obrigatoriedade de pagamento dos 
salários, mediante envelopes timbrados, 
onde estejam discriminados todos os itens 
referentes à remuneração e descontos;

VII — Desconto de 20% do aumento 
de um mês, sem restrições de todos inte
grantes da categoria, a favor do sindi
cato, para aplicação em cursos profissio
nalizantes (Escola de Motoristas) e cons
trução da nova sede da entidade.

As duas primeiras cláusulas atendem 
ao prejulgado 56. Indefiro.

Quanto à terceira cláusula, é plausí
vel a arguição do requerente de que "só 
deverá haver reembolso quando, compro- 
vadamente, a entrega impedir a volta ao 
município de saída antes do horário da 
refeição”. Assim, ad cautelam, defiro e 
pedido.

As cláusulas IV, V e VI, já preexistiram 
ao dissídio e apenas foram fhantidas. 
Indefiro, com base na jurisprudência 
atual do Pleno.

Por fim, o desconto a favor do Sindi
cato suscitante foi concedido com inob
servância do pacífico entendimento desta 
Corte. Defiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasília, 21 de março de 1978. — Re
nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Processe número TST — RO — DC 

— 11-77.
(AC. TP — 1428-77)

Dá-se ■provimento, em parte, quanto ao 
desconto e ao abono de faltas, para 
ajustar as cláusulas ã jurisprudência 
do Pleno, e, no que se refere d multa, 
para restringi-la ás obrigações de fa
zer.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
11-77, em que é Recorrente Federação das 
Indústrias de São Paulo e Recorrido Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indúst ias 
de Alimentação de Moji-Mirim.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balhe. da Segunda Região assegurou, den
tre ou ião «antagen.., aos empregaaos 
pertencentes à categoria suscitante, o 
salário igual ao do empregod substituí
do, a garantia do emprego à trabalhado
ra gestante, o abono de faltas para efe: • 
to de exame e acesso escolar, • oesc. n- 
to ,i. ia.o. do .dnüicato . umii. ie • ■ a 
multa de Cr$ 64.00 por infração de quais
quer das cláusulas da sentença

A Federação das Indústrias do Estado

te; abono de falta ao empregado estu
dante; desconto para o Sindicato e mul
ta por inadimplemento por parte do em
pregador das obrigações de fazer, rc- 
vertendo a favor do empregado (folhas 
números 111-128).

Contra-razoados os recursos,, folhas 
131-134 e 135-139, opina a douta Pro
curadoria Geral pelo improvlmentci do 
recurso dos suscitantes e provimento par
cial do suscitado, apenas na questão re
lativa à muita aplicada ao empregador 
pelo não cumprimento da obrigação de 
fazer (folhas 143-144).

E’ o relatório.
VOTO

Recurses dos suscitantes.
Descabe a exclusão das penalidades de 

suspensão do empregado, eis que o pro
cedimento é privativo da empresa em seu 
normal poder direcional ou de coman
do.

Por sua vez não tem amparo legal a 
pretensão da cientifícação pela empresa 
ao empregado das razões que geraram 
a sua despedida, com indicação» da falta 
grave cometida.

Também neste ponto, se deferido o pe
dido, estaria a Justiça, se intrometido no 
comando, no poder direcional dc empre
gador, ainda porque a não condenação 
resultaria em desrespeito a formalidades 
com seus reflexos de ordem jurídica.

Nego provimento ao recurso nos dois 
pontos.

Recurso do suscitado.
Nos cinco pontos de discordância <io 

Recorrente apenas acolho, em parte, 
aquele referente ao desconto em favor 
do suscitado qu efoi concedido incondi
cionalmente, quando a jurisprudência do
minante deste Tribunal o defere desde 
que não haja oposição do empregado até 
dez dias antes do pagamento do salárto 
reajustado.

Dou provimento na torma supra ex
pressa.

Nego provimento quanto ao salário do 
empregado admitidó em lugar de outro 
dispensado injustamente, quanto h ga
rantia do emprego à empregada até 60 
dias após o decurso do pazo defer»do 
por lei à mulher após o parto; quanto ao 
abono de falta do empregado estudante 
e quanto à multa estabelecida pelo des- 
cumprimento da obrigação de fazer, as
sim decidindo porque as cláusulas em 
apreço estão perfeitamente ajustadas às 
normas do Prejulgado número 56 deste 
Tribunal estão conforme a reiterada ju
risprudência deste Tribunal.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior dc Trabalho dar provimento, em 
parte, apenas ao recurso do suscitado 
pára subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, contra o voto do Exmo. Senhor 
Juiz Solon Vivacqua. Mantida, no ma s, 
a decisão recorrida, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Orlando Cóutinno, 
Alves de Almeida e Ary Campista, quan
to ao item 13$ (décimo terceiro) da ini
cial, constante do recurso do suscitante 
e Exmos. Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Juiz Solon 
Vivacqua, em relaçãó à multa, referente 
ao apelo do suscitado.

Brasília. 21 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — HMe- 
brando Bisaglia, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Loretta Maria V. Muselli).

Proc. n.° TST-RO-DC 233-77 
(Ac. TP 2588-77)

Recurso a que_ se nega provimento, 
face às condições já existentes nos 
acordos anteriores.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC 233-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regicnal do 
Trabalho da l.a Região e são Recorridos 
Sindicato dos Auxiliares de Administra
ção Escolar dos Estados do Rio de Ja
neiro e Espirito Santo e Pontifícia Uni
versidade Católica do Rio de Janeiro.

Tratam os presentes autos de Dissídio 
Coletivo suscitado pelo Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar dos 
Estados da Guanabara, Rio de Janeiro 
< . pi ito Santo, cont. a a Pont fícia Uni 
versidade Católica do Rio de Janeiro.

Conciliaram-se as partes na audiência

de São Paulo, no apelo, impugna a sen
tença nos aludidos itens.

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

VOTO

O desconto deve ficar subordinado' à 
ausência de impugnação do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento do salário reajustado.

Dou provimento, em parte, nesse sen
tido.

A multa só é cabível quanto sã obri
gações de fazer.

Dou provimento, em parte, para res
tringir, conforme o exposto neste voto.

O acórdão recorrido concedeu o abo
no de faltas “em qualquer curso”.

Dou provimento, em parte, para o fim 
de conceder, o abono de faltas ao em
pregado estudante, nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial, 
autorizado ou reconhecido, cientificado 
o empregador com um mínimo de 72 ho
ras.

Quantó às demais cláusulas, estão con
forme os precedentes da jurisprudência.

Nego provimento.
Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para: I — subordi
nar ó desconto assistencial à não opesi- 
ç&o do empregado até dez (10) dias an- 
tzs do primeiro pagamento reajustado, 
contra os votos dos Exmos. Sennores 
Ministros Coqueijo Costa e Juiz Solon 
Vivacqua: II — restringir a multa ao 
desclimprirrtento das obrigaões de fa
zer, vencidcs os Exmos. Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Juiz Solon Vlvac- 
qua; III — conceder abono de faltas ao 
empregado estudante nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial, 
autorizado ou reccnhecido de ensino, 
pré-avisado o empregador com um míni
mo de 72 (setenta e duas) horas, unani
me mente.

Mantida, no mais, a decisão recorrida.
Brasília, 8 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, presidente — Raymundo 
de Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procu’ador-Geral.

(Advogados: Doutores Benjamin Mon
teiro e Alino da Costa Monteiro).

Procesos númeró TST — RO — DC 
— 124-77.

Acórdão
(Ac. TP — 1971-77)

Incabível a exclusão do direito do em
pregador de aplicar pena de suspensão 
a seu empregado.

Atenta contra o direito patronal de 
direão a existência de apresentação das 
razões da despedida do empregado.

Desconto assistencial em favor do 
Sindicato Suscitante de dissídio coleti
vo. defendo desde que não haja oposi
ção do empregado até dez dias antes do 
pagamento do salário reajustado.

Cláusulas, sedimentadas através do 
Prejulgado número cinquenta e seis do 
TST, ou pela iterativa jurisprudência, 
não devem ser eliminadas.

Recursos não providos ou providos em 
parte.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
124-77, em que sãó Recorrentes Sindicato 
des Trabalhadores nas Indústrias Quími
cas e Farmacêuticas de Jundiaí e Sindi
cato da Indústria de Adubos e Colas no 
Estado de São Paulo e outros e Recorri
dos os mesmos.

Contra o venerando acórdão de folhas 
91-101, que julgou parcialmente proce
dente o Dissídio Coletivo suscitado pelo 

Sindicato profissional, recorrem susci
tante e suscitado.

O primeiro insurgindo-se contra a re
jeição dos itens 11 e 13 da inicial, re
ferentes à eliminação das penalidades de 
suspensão nas infrações simples ou leves, 
aplicando-se 0 artigo 482 quando mani
festa a impossibilidade da manutenção 
do vincule empregatício e a segunda, que 
exige seja comunicado por escrito, ao em
pregado demitido por prática de Ia'ta 
grave, as razões determinantes da dis
pensa, por escrito e contra recibo (fo
lhas 105-109).

O suscitado, pleiteando reforma do to
cante aos saláries do substituto; esta
bilidade provisória à empregada gestan

Jane.ro
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ae conciliação realizada no TRT da Ia 
Região, (fls. 16).

Acordo homologado pelo Regional (fls.

Recurso Ordinário interposto pela Pro
curadoria Regional, impugnando as cláu- 
su.as 3- e seus parágrafos que trata de 
piso salarial; 4.» adicional por tempo de 
serviço; 8.a — férias de 30 dias; 11.» e 
seu parágrafo único desconto assistên
cia) sem a prévia aquiescência do em
pregado. (fls. 41).

Contra-razões do Suscitante que ah— 
ge:

7 ° — que as cláusulas homologadas re
presentam um ajuste amigável há mais 
de dez anos;

2.“ — que as férias de 30 dias, o adi
cional de tempo de serviço e o descon
to assistencial são concedidos há mais 
de 10 anos pelo suscitado;

3.° — Que a coscessão de férias de 30 
dias é, hoje, motivo de lei federai.

a Douta P ocuradoria-Geral é pelo 
provimento da parte que se refere ao piso 
salarial e ao desconto em favor do Sin
dicato sem prévia e expressa autorização 
do empregado, pelo improvimento quan
to à concessão de adicional por tempo 
de serviço, não se referindo à questão 
das férias de 30 dias.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Não tem razão a douta Procuradoria 
Regional e por isso nego provimento ao 
recurso, face aos seguintes fundamen
tos:

l.° — trata-se de acordo entre as par
tes, que não devem ser contrariadas, uma 
vez que o mais importante na Justiça 
do Trabalho é a conciliação (fator de 
harmonia entre as classes) e, se esta 
conciliação foi feita por consenso de em
pregado e empregador, não se pode, mes
mo invocando ou em nome da lei, con
trariar os interessados, porque o que a 
lei visa entre empregado e empregador 
é o entendimento com justiça, se estes 
se encontraram, bem melhor para a lei, 
paia o Estado e para a Justiça do Tra
balho, que não foram chamados nem ne
cessitaram intervir, porque não houve 
conflito;

2? — em uma simples conferência, à 
fls. 9, verifica-se que, desde 1974, as 
partes já vinham mantendo o mesmo es
pírito de conciliação, realizando acordos 
oue foram homologados pela Justiça do 
Trabalho, o que ocorreu também em 1975 
e agora, 1976. O que se chama de piso- 
salarial, nada mais, é que o percentual 
de lei, aplicado sobre o salário anterior, 
conforme se vê no D. C. 74, quando foi 
estipulado um piso, de Cr$ 600,00 e sobre 
ele aplicado, no D. C. 75, o percentual 
de lei, 36%, que atingiu um total de Cr$ 
816,00 e no D. C., com vigência a par
tir de l.° de janeiro de 1977, que é o 
presente, foi aplicado o percentual de 
tei, 41%, sobre Cr$ 816,00, encontrando- 
se Cr$ 151,00, constante da cláusula ter- 
c a, mot”o do recurso;

3“ — adicional por tempo de serviço, 
as férias de 30 dias e o descont para o 
sirdic^to. constante da cláusula 11a e 
seu parágrafo, .também constaram nos 
ncoroo anteiores, não podendo, sob pena 
de ferir-se o direito adquirido, merecer 
uraiquer reto ma.

Em razão desses fundamentos, é que 
nego provimento ao recurso.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Fernando Franco, relator, Lomba 
Ferraz e Coqueijo Costa, quanto a cláu
sula do piso salarial; Exmos. Srs. Mi- 
• —os Fc rando Franco, relator e Lom
ba Ferraz, em relação ao adicional por 
tempo de serviço, com restrições dos Ex
celentíssimos Srs. Ministro Coqueijo Cos
ta e Juiz Pereira Leite, quanto à funda
mentação, e Exmos. Srs. Ministros Co- 
qiKÍ o Costa, H Idebrando B saglia e Ray
mundo de Souza Moura, com referência 
ao desconto.

Brasília, 16 de novembro de 1977 —■ 
Renato Machado, Presidente — Alves de 
Almeida, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
ceao. Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Manoel Martins).

Proc. n.° TST-RO-DC 241-77

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.» TST-RO-DC 241-77, em que 
sao Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.» Região; Sindicato da 
Indústria de Produtos Farmacêutico.? do 
Estado do Rio de Janeiro e outro e Fe
deração das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro e Recorridos os Mesmos e 
Sindicato dos Empregados Vendedores 
Viajantes do Comércio do Município do 
Rio de Janeiro.

os reto.rentes investem contra a sen
tença normativa de fls. 120-125, em di
versos pontos. Em contra-razões, o sus
citante pede o não conhecimento do re
curso da Federação das Indústrias oo 
Estado do Rio de Janeiro. A mesma Fe
deração, postula, preliminarmente, o so- 
brestamento do feito. Quer o Sindicato 
da Indústria de Produtos Farmacêuticos 
sua exclusão. A inconformidade do Mi
nistério Público é com a cláusula do 
desconto. Os três 'suscitados recorrentes, 
por ílm, nao se conformam com a conces
são de aumento sobre “quantum” fixo 
por unidade recebida, ajuda de custo, 
oia.las, prémios de produção, cotas de 
cobrança e média garantida. Mgnifes
ta-se a fls. 170 a Procuradoria, pelo pro
vimento apenas do apelo do Ministério 
Público.

E’ o relatório.
VOTO

1 — Conheço os recursos interpostos a 
fls. 126, 128 e 153. Este último, é tem
pestivo. Se a intimação foi recebida a 
6.4.77 e não houve expediente na quinta- 
feira e sexta-feira da Semana Santa, o 
apelo, protocolizado a 18.4.77, foi em 
tempo hábil.

2 — Rejeito a preliminar de sobresta- 
mento do feito (fls. 154). Como bem

forma do decidido no recurso da Pro
curadoria e considerado sem objeto o 
apelo da Federação no tocante às férias 
de trinta dias. Mantida, no mais, a de
cisão recoTida, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Ray
mundo de Souza Moura, Hildebrando Bi
saglia e Fernando Franco, em relação a 
cláusula da concessão de aumento sobre 
a média garantida na forma da Lei nú
mero 3.207-57, constante dos recursos dos 
suscitados.

Brasília, 14 de novembro de 1977. —
Renato Machado, Presidente João
Antonio G. Pereira Leite, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
ceao, Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho
de 
da

Fraga, Mário Cálcia, Herval Bondim 
Graça e José Expedicto Teixeira;.
Proc. n.° TST-RO-DC 265-77
(Ac. TP 1986-77)

Dissídio coletivo. Gráficos.
Adicional de insalubridade.
Salário normativo. Desconto 

os cofres Sindicais.
para

(Ac. TP 2555-77)
Os prêmios fixos de produção ou

por unidade vendida, cs diárias e cu -
tras prestações, embora de natureza 
indenizatória. devem ser reajustada 
sob perda de seu valor real.

ua.o a 1 4, “não há qualquer
impedimento legal que obste a apreciação 
c p e : dispositivo que o anterior 
já terminou sua vigência em 12.10.75. O 
julgamento que o TST vier a proferir no 
oi rido anterior não intuue i:a nem ha- 
ua pos olldaí.e de col dênc:a com o 
que r. a se d c ir neste processo.”

3 — Rebela-se o Sindicto da Indústria
de Produtos Farmacêuticos (fls. 128), 
porque não excluído do feito. Entende 
que os vendedores da correspondente ra- 
ts o a p • »o;a) ãi r pesentados
pelo Sindicato dos Propagandistas, Ven-

. e ã c ú ■ Fa macêuticos. A 
categoria dos vendedores-viajantes é di- 
.-< écF. '• ' o c m assmala o acór
dão recorrido (fls. 124) e diversa daque
la dos propagandistas, propagandistas- 
x - . o. s de p.odutos far
macêuticos.

4 — O Ministério Público uls. 126). 
o sindicato patronal mencionado no item 
anterior, mais o Sindicato Editores de 
1 c . " -em ca cláusula dos des
contos.

.' a forma da jurisprudência assente 
deste Tribunal, acolho em parte o apelo, 
para condicionar o desconto ao silencio 
do empregado até dez dias antes do ven
cimento do primeiro mês de salário ma
jorado, por força da sentença normati
va.5 _  Os dois smdicatos da categor a 
econômica já referidos e a Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro, 
reco-rem da concessão de aumento sobre: 
a' “quantum” fixo por unidade vendi
da: b) ajuda de custo; c) diarias fixas: 
( ___ x . e p oduçao; e) cotas
de cobrança e f) média garantida na 
forma da Lei n." 3207-57.

Alguns dos itens em causa tem ou po
dem ter natureza sala-tal. Outos, de fei
tio indenizatórios, porque fixos, devem. 
t°r seu valor atualizado, sob pena de 
aviúamento inafastável. Todas as van
tagens foram asseguradas no dissídio 
anterior (fls. 13).

6 — Rebela-se o recurso da Federaçao, 
,rj rir nt:a as féria" de 30 dias, as 
quais foram denegadas pela decisão de 
• 5 0 rteu o, neste passo, nao tem
objeto.

isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do T abalho, sem divergência, re
jeita- as preliminares arguidas e contra 
o voto do Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, desacolher o pedido de exclusão 
formulado pelo Sindicato da Indústria de 
Produtos Fa-macêuticos do Estado do 
R*o de Janeúo, dando provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para subordinar o desconto assis- 
i - ção o e:np egado até
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Quanto 
ao apelo do Sindicato da Indústria e ou
tro. foi-lhe dado provimento parcial, na

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

VOTO VENCIDO DO EXMO 
MINISTRO COQUEIJO COSTA

SR.

O desconto assistencial compulsório, 
em favor de um terceiro, que não é par
te no dissídio, qual seja o sindicato, é 
inconstitucional, por representar uma 
contribuição social não criada em lei. 
Só se tomaria jurídico se subordinado 
ao p io e exp-e? o a^mt'mento do em
pregado, o que o transformaria am doa
ção. Mesmo em acordo,’ pois homologa
do por sentença normativa. Além do 
mais, o sindicato deve, por lei, prestar 
serviço jurídico gratuito aos seus asso
ciados. Dou provimento, para extirpar a 
cláusula. . .

Brasília, 26 de setembro de 1977. — 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Augusto Portugal).

Proc. n.° TST. RO. DC 294-77 
(Ac. TP. 2.785-77).

Recurso ordinário provido em var
ie.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC 265-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Recorrido Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Gráficas de Campos e Sindicato das In
dustrias Gráficas do Estado do Rio de 
Janeiro.

O acórdão regional a fls. 27-30 homo
logou o acordo celebrado entre susci- 
tantes e suscitados em todos os seus ter
mos.

Inconformada recorre a Procuradoria 
Regional, manifestando sua discordância 
relativamente às cláusulas que objetivam 
ferias de 30 dias, adicional de insalu
bridade de 20% a todos os trabalhadores 
gráficos que tenham direito a essa pres
tação, salários normativo e desconto em 
favor do Sindicato.

Contra-razoado o recurso, sobem os au
tos a este Tribunal, opinando favoravel- 
veimente a P.ocuradoiia-Geral.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente conheço do recurso 
tempestivamente proposto.

Mérito
Insurge-se a recorrente contra as se

guintes cláusulas acordadas e homolo
gadas:

1. Férias de 30 dias
Fica prejudicado o exame da cláusula 

tendo em vista a nova redação dada ao 
capitulo das férias na CLT pelo Dec. 
Lei 1535-77. Nego provimento pois a vi
gência do acordo é anterior à lei defen
da.

2. Adicional de Insalubridade
Nego provimento ao recurso por tra

tar-se de vantagem repetidamente acor
dada pelas partes como comprovam os 
documentos de fls. 10-13 e que em hada 
fere o ordenamento legal, eis que den
tre as atividades insalubres, previstas no 
quaaro competente, inclui-se a dos 
ficos As partes convencionaram sobre 
a identificação e avaliação da insalubn- 
d^ão há, tampouco, no caso, aumento 
indireto de salários pois a vantagem e o 
“quatum” a ela relativo já estão previs
tes em lei.

3. Piso salarial
Nego provimento, uma vez que a cláu

sula esta em consonância com o Prejul- 
gade 56 e tem sido por esta forma acor
dado anterio.mente. E’ salário normati
vo, imp onriamente denominado de p‘so.

4. Desconto para os cofres sindicais
Nego provimento em respeito à vonta

de das partes e por não haver qualquer 
desrespeito à Política Salarial.

E’ o meu voto.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tnbunal su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, revisor, 
Mozart Victor Russomano e -miz Pa- 
jehú Macedo Silva, quanto ao desconto e 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, em relaçao as ie-

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo nV TST-RO-DC 294-77. em que 
é Recorrente Federação dos Trabahado- 
res na Indústria da Construção e do Mi- 
biliario do Estado de Santa Catarina e 
São Recorridos Federação das Indústrias 
do Estado de Santa Catarina e outros

A Federação dos Trabalhadores na In
dustria da Construção e de Mobiliário do 
Estado de Santa Catarina Instaurou pe
dido de revisão de drssíoio co.etivo, sendo 
suscitada a Federação das Indústrias do 
Estado de Santa Catarina.

O E. Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região rejeitou preliminares de 
extinção do processo e de exclusão de 
prefeituras Municipais, julgou proceden
te, em parte, o dissídio, rejeitan lo algu
mas das reivindicações, conforme dispos
to no v. acórdão de fls. 162-169.

Não se conforma a Federação susci
tante. manifestando recurso ordinário, 
pleiteando a reforma do aresto, nos se
guintes pontos:

1) — Concessão de adicional de 5% 
para cada período de cinco anos traba
lhados na mesma empresa;

2) — Pagamento em triplo da hora 
trabalhada em dia destinado ao repouso 
semanal remunerado, garantido, sempre, 
um mínimo salarial correspondente a 4 
horas extraordinárias, mesmo não atin
gido este número;

3) prêmio-assiduidade equivalente a 
remuneração de 15 dias, a ser pago no 
mês de* dezembro de cada ano, ao em
pregado que não tenha dado nenhuma 
falta ao serviço, justificada ou não, mes
mo as admitidas em lei;

IV) — Concessão de licença remune
rada não superior a 10 dias por ano. aos 
empregados filiados a associações profis
sionais da categoria, quando participa
rem de Encontros, Congressos. Confe
rências, Simpósios, etc., representando 
a entidade e solicitada por esta, com an
tecedência;

V) — Licença remunerada até 10 dias 
por ano escolar, alterados ou não, aos 
empregados matricu'ados em cursos de 
l? e 2.° graus de escolas oficiais, ou re
conhecidas. para prestação de exame 
parciais ou finais, em vestibulares, de
vendo, todos ser comprovados;

VI) — desconto de Cr$ 20,00, de cada 
empregado abrangido pelo dissídio, a fa
vor da Federação suscitante;

VII) — Eleição do foro de Florianópo
lis para dirimir dúvidas e julgar ações 
decorrentes do dissídio.

VIII) — Multa pelo 
de normas contidas no 
de 10% de referência; 
' IX) — Concessão de

descumprimento 
dissídio no va’or

bolsas de estudo

Justificará o voto o Exceientíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 26 de setembro <je 1977- — 
Rcnato Machado, Presidente — Carlos 
A’’e-to Ba ata Siba R’l?*o .

pela empresa através do PEBE quando 
a renda do beneficiário for superior ao 
teto estabelecido pelo PEBE. (Fls. 171- 
176);

X) — Licença ao empregado estudante 
de àté 10 dias para exames parciais e fi
nais inclusive nos vestibulares.
’ A douta Procuradoria Geral opina no 
sentido do restabelecimento do desconto 
a favor da Suscitante, nos moldes já es
tabelecidos na sentença revlsanda de fls. 
16-23. No mais, confirmação do acórdão 
recorrido. (Fls. 185) .

E’ o relatório.
VOTO

Adicional de 5% por cinco anos de tra
balho na mesma empresa.
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A reivindicação já foi rejeitada no dis
sídio coletivo anterior (fls. 22) e não en
contro razões para deferir o quinquênio 
que não pode ser imposto por sentença e 
só viável através de acordo ou convenção 
coletiva.

Nego provimento.
Pagamento em triplo das horas traba

lhadas no dia destinado ao repmi'0 sema
nal com garantia de um mínimo de 
quatro horas.

Mrsmo que se tratasse de trabalho em 
dia de descanso sem compensações com 
"repouso em outro dia da semana, este 
Tribunal através de Prejulgado ordena o 
pagamento em dobro e não em triplo 
(ressalvo meu nonto de vista diverso do 
contido no Prejulgado).

No caso presente se pretende vantagem 
maior, ou seja pagamento em triplo pelo 
simples chamado ao trabalho em dia de 
repouso.

Nego provimento.
Prémio-assiduidade.
Impossível de instituir um prêmio 

através de sentença normativa porque a 
vantagem dependa unicamente da von
tade do empregador.

A presente ao trabalho é obrigação 
normal do trabalhador e as empresas 
quando objetivam aumentar a produção 
é que instituem o prêmio. ,

S -ia um e.-a«aoametito do poder nor
mativo desta Justiça se compulsoriamen- 
te se acolhesse a reivindicação.

Nego provimento.
Licença remune.ada não superior a dez 

dias por ano a empregados associados da 
entidade sindical para representá-la em 
Congressos. Encontros, Conferências, — 
Simpósios, etc.

Se a lei estabelece que o próprio diri
gente e representante sindical se ausen
te ao trabalho em razão de representa
ção, ou no exercício de sua atividade só 
terá remunerado o dia de faita at avés 
de ato ao empregador, como se atender 
o peaido que se refere a simplts associa
do.

NNego provimento.
Desconto em favor da federação susci

ta "te
Acolho o recurso na forma da jurispru

dência deste Tribunal, ou pela autoriza- 
lo desde que não haja oposição do em
pregado até dez dias antes do pagamen
to reajustado ou daquele realizada após a 
publicação do presenU acórdao.

Eleição do foro de Florianópolis para 
dirimir dúvidas ou julgar quaisquer ações.

A matéria acha-se prevista em :ei e 
não se pode alterá-la através de dissídio 
coletivo.

Nego provimento.
Multa

Acolho em parte a pretensão para de
ferir a multa em favor do emprerado 
quando o empregador descumpre obriga
ção d: faze" constante da sentença nor
mativa, tudo conforme jurisprudência 
iterativa deste TST.

Bolsas ae estudo
A vantagem deve ser obtida através de 

acordo mas não po- •'■"tença normativa 
que obrigue os empregadores.

Constitui reivind''aç <. q ■ ■ n»o se con
ta no poder normativo desta Justiça.

Nego provimento
Licença remunerada a empregado es- 

tudant para exame escolares.
Na forma da jurisprudência constante 

deste Tribuna; dou prov mento, em par
te, ao iecu’so para de e i" o abono de 
farias do emp ""aio ç-indante com o ob
jetivo de comparecer às provas ou exa
mes em estabelecimento escolar oficial* 
ou reconhecido, desde que avisada a em- 
prepregadora com antecedência mínima 
de 72 horas.

Isto Posto.
Acorriam os Ministros do Tribunal Su- 

p°ior do T atalh"1 oa- n-ovimento. em 
parte, ao recurso para: a) subordinar o 
d ■cont a..st nem à não oposição do 
empregado até d"z dia° antes do ■ rimei- 
ro pagamento reajustado, contra o voto 
do - o S". Ministo Coquei o Costa; 
bi d-fe 1" a multa em favor do emp ega- 
do pelo descumprimento das obrigaçõrs 
de faz0" v^ncido^ os Evmos Srs. Minis
tros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e Juiz 
Solon Vivacqua; c) conceder abono de 
faltas ao emp er aco studante n s dias 
de exame, desde que em estabe ec mento 
oficial ou reconhecido J ensiro. pré avi
sado o empregador ccm um m nimo- de 
setenta e duas hoas, unanimemente.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Fxmos. Srs. Ministros Ary 
Campista Barata Silva e Alves de Al
meida, quanto aos quinquênios.

Brasília 21 de novembro de 1977. — 
Lima Teixeira, Presidente no impedimen
to ev ntual de efetivo. — Hildebrando 
Bisaglia. Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates dg Ma
cedo. Procurador Geral.

(Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Raul Pereira Caldas).

Proc. n.° TST. RD1DC. 295-77.
(Ac. TP. 2.827-77) .

■ RSM/mcs.
provido, em parte, o apelo do Mt- 

nistério Público para subordinar o 
desconto à juisprudência do TST, e 
o do sindicato patronal, para restrin
gir a isenção de passageiros às em
presas onde trabalhem os emprega
dos.

Vistos, relatados e discutidos estes au- 
tis ao Recurso Ordinário em Dissíd.o Co
letivo n.° TST-RO-DC. 295-77, em que 
sao Recorrentes Pxocu.auoiia Regional 
do Traoaiho aa l.a Região e Sindicato vas 
Empresas de Transport-s Rodoviaiios do 
Estaao ao Rio ae Janeno e Recoi ridos os 
mesmos e Sindicato dos Condutores de 
Veicoros Rouoviários e Anexos de Nite
rói.

“Discordando do acórdão de fls. 55 e 
60, .eco.iem a procmaao.ia Regional e 
o Sinaicato suscitado; o primeiro contra 
o adicional de 50% para as horas extras 
e mais o desconto compu.sório em favor 
do Sindicato suscitante a.ém do saiário 
normativo. E a entidade patronal, por 
discoraar do adicionar de 50%, conceai- 
do, r^ferindo-se ainda e^p essamente á 
cláusula 7.a (fl. 8) do dissídio anterior, 
por meio da qual foi assegurada a isen
ção de pagamento de passagens peios 
motoristas, cobradores e despachantes, 
manifesta-se contra a cláusu.a “h” do 
decisório, que foi redigida nos seguintes 
teimos; “h> — Manutenção das cláusu
las do D. C. anterior, por unanimida
de”.

Contrariado o apelo do Sindicato das 
empresas, a douta Procuradoria Geral é 
peio provim-.nto apena^ ao recuiso do 
Ministério Público.

E’ o relatório, na forma regimental”.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional
O desconto deve ser ajustado à juris

prudência deste Plano.
dou p.ovimento, em parte, pa.a auto

rizar o desconto d^-sde que nao ha ja im
pugnação do empregado até dez aias an
tes do” primeiro pagamento do salário 
reajustado. . ._

A majoiação de hoias extiaordinarias 
é de s-r mantida, comorme os preceden
tes de jurisprudência deste Pleno, apli- 
ca.ei a categoria suscitante, como solu
ção à situaçao pecu.iar, pois sobrecarre
gados pelo desempenho d- função, nao 
gozam os empregados do salário profis
sional, que é cabível.

Nego p.ovimento.
O salário normativo foi concedido de 

acordo com o Prejulgado 56.
Nego provimento.

Recurso do Sindicato das Empresas de 
Transportes Rodoviários-

A decisão relativamente ao percentual 
das no-a* cxt. ao.uL.a ia . nao merece m- 
forma, conforme foi decidido no apelo 
ao xvxmisie.io publico.

Nego p.ovimento.
No que se refere á cláusula que con

ete a isenção ae pagamento ac para
gens deve ficar restrita aos motoristas, 
cobradores e despachantes das, empresas 
0,,^ L.aoalnem tais emp-egades.

Dou provimento, nesse sentido.
Quanto ao mais, mantido o acordao 

recorrido, pois não fundamentado o ape
lo.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Traoaiho aar provimento, em 
parie, aos recu.sos; D — Ao da Pro- 
curauoria Regional para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição do 
<.mp cgado ate de^ dias antes ao primei
ro pagamento deajustado, contra o voto 
üu £,xceie.iiiosimo aermor Mín.stro Co
quem Costa, 1X1 — Ao do Si.,dicato aas 
Empresas paia que a cláusu.a que con- 
ceaeu isenção do pagamento de passa

gens aos moio.istas, comauor.s e despa
chantes, tique restrita somente as empre
sas onde tiaoalham os empregados, ven
cido sos Excelentíssimos aenhor.s Minis- 
tios Aives de Amieida, ievisor, Ary Cam
pista e Orlando Coutinho.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Minist.os Fernando Franco, relator, Mo- 
zait Victor Russomano, Lomua Ferraz e 
Coqueijo Costa, quanto ao piso, referen- 
te ao recurso da piocuradona e Exce en- 
tissimos Senhores ■ Ministros Fernando 
Franco, Lomba Ferraz, Hildebrando Bi
saglia, Mozart Victor Russomano e Co
queijo Costa, em relação a c áusula das 
hoias extras, constante de ambos os ape
los.

Brasília, 23 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Ray
mundo de Sousa Moura, Relator “ad 
hOG”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procuiador Geral.

(Advogados; . Drs. ca.los Affonso Car
valho d_ Fraga, Ildélio Martins e Hiison 
Cezar de Oliveira).

Proc. n° TST-RÕ-DC 299-77 
(Ac. TP-2.557-77)

RO em DC em que se garante direitos 
conforme iterativos pronunciamentos do 
C. TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST-RO-DC 299 de 
1977, em que é Recorrente Sindicato das 
Indústria da Merâmica de Louça e Pó 
de Pedra, Porcelana e da Louça de Barro 
nc Estado de São Paulo e Recorrido Fe
deração dos Trabalhadores nas Indus
trias de vidros. Cristais, Espelhos, Ce
râmica de Louça e Porcelana no Estado 
de São Paulo e outro.

Recorre o Sindicato suscitado contra 
decisão que concedeu:

1) estabilidade no emprego à empre
gada gestante;

2) estabilidade provisória ao jovem em 
idade do serviço militar;

3) Multa em favor do prejudicado, 
pelo descumprimento das obrigações in
seridas nas sentenças normativas.

Contra-razões do suscitante às fls. .. 
68-72.

A douta Procuradoria Geral manifes- 
ta-se favoravelmente.

E’ o relatório.
VOTO

1) Estabilidade no emprego à empre
gada gestante concedida na forma da 
iterativa jurisp’udência deste Tribunal, 
nego provimento.

2) Estabilidade provisória, para pres
tação do serviço militar — Entendo ser 
medida que consulta os altos interesses 
nacionais, contribuindo para o atendi
mento da obrigação civil evitando o in
justificado desemprego como desestimulo 
do Trabalho. Por outro lado, dou pro
vimento parcial para reduzir o prazo de 
retorno, garantido o emnreeo até 30 dias 
após a baixa do serviço militar, inde
pendente de notificação.

3) Multa pe^ descumprimento das 
obrigações da sentença normativa — Dou 
provimento parcial, para restringi-la ao 
descumprimento das obrigações de fa
zer.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para:

a) garantir o emprego ao alistando até 
trinta dias após a baixa do Serviço Mi
litar independente da notificação, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministro Fernando Franco revisor e Juiz 
Solon Vivacqua;

b) restringir a multa ao descumpri
mento das obrigações de fazer, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando F’ranco, revisor. Coqueijo Costa 
e Juiz Solon Vivacqua.
Mantida, no mais, a veneranda deci
são recorrida, unanimemente.

Brasília. 14 de novembro de 1977. — 
Lima Teixeira. Presidente no impedi
mento eventual do efetivo.

Ciente: Ary Campista, Relator.
Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma

cedo, Procurador Geral.

(Advogados: Doutores Pedro Ivan de 
Rezende e Alino da Costa Moneiro).

Proc. n? TST-RO-DC 327-77 
(Ac. TP-2.591-77) 

LT-mbs
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 

a que se nega provimento. Trata-se de 
acordo homologado.

Vistos relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC — 327-77 em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1» Região e Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús- 
trais de Vidros, Espelhos, Cerâmica de 
Louça e Force1 ana do Estado do Rio de 
Janeiro e Porcelana Artística Luso Bra
sileira Ltda.

Trata-se de acordo, homologado con
soante acórdão da Ia Região de folhas 
28-29.

Recorre a Procuradoria Regional em 
dois pontos: a) contra o salário nor
mativo (cláusula 4?); b) contra o des
conto compulsório para o Sindicato.

A Procuradoria Geral endossa o pa
recer Regional.

E’ o relatório. .
VOTO

Com referência ao salário normativo 
(cláusula 4a) nego provimento, pois está 
conforme o Prejulgado 56-76 do TST.

Quanto ao desconto compulsório para 
o Sindicato, em se tratando de acordo 
homologado, nego provimento consoante 
a predominante jurisprudência deste Ple
no.

Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su. 

perior do Trabalho, negar provimento do 
recurso, vencidos os Excelentísimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, revisor, Hildebrando Bisaglia e 
Coqueijo Costa, quanto ao desconto.

Brasília, 16 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Lima 
Teixeira, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Nelson Tomaz Bra
ga).

Proc. n? TST-RO-DC — 331-77 
(Ac. TP. 2.559-77)

O cômputo do tempo de serviço embo
ra sem salário em favor do empregado 
em desempenho de mandato sindical 
contraria a norma legal, ainda que por 
via obliqua, e, assim, não pode preva
lecer.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do recurso ordinário em dissidio co
letivo. número TST-RO-DC — 331-77. em 
que é Recorrente Sindicato da Indústria 
do Frio no Estado de São Paulo e sáo 
Recorridos Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação do Esta
do de São Paulo e outros.

Este o relatório lido em sessão, que 
adoto, na forma regimental:

“Contra o acórdão de fls. 128 e seguin
tes interpõe o Sindicato da Indústria do 
Frio o recurso ordinário de fls. 145 não 
conforme com a concessão das vantagens 
que enumera. O apelo é contra-arrazoa
do. O Ministério Público, a fls. 160 
preconiza o provimento parcial quanto à 
estabildade da gestante e ao desconto as
sistencial.

VOTO

Divergi do Eminente Relator, na parte 
de garantia de cômputo de tempo de se"- 
viço, em favor de empregado em exercí
cio de mandato sindical.

E’ que a lei é expressa, determinando 
que. nessa hipótese, considera-se o em
pregado em licença não remunerada. O 
cômputo do tempo de serviço, embora 
sem salário não deixa de criar vanta
gem pecuniária pois o tempo assim 
computado irá servir de fator para van
tagem futura. A sentença normativa po
de suprir a omissão da lei mas não con
cluir contra legem, seja por via direta 
ou oblíqua, e é este o caso.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

Isto posto
Acordam os Ministro do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte ao recurso para: — a) conceder 
abono de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames, desde que em esta
belecimento oficial ou reconhecido o en-
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sino pré-avisado o empregador com um 
mínimo de 72 (setenta e duas) horas, 
unanimemente; b) excluir a cláusula que 
considerou como tempo de efetivo ser
viço sem remuneração, o período em que 
o empregado se afastar do trabalho para 
o desempenho do mandato sindical ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Juí
zes Pereira Leite, relator. Pajehú Ma
cedo Silva, revisor, e Ministros Ary Cam
pista. Orlando Coutinho, Alves de Almei
da e Lima Teixeira; c) subordinar o 
desconto assistencial à não oposição do 
emnregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, contra 
os votos dos excelentíssimos Senhores 
Ministro Cooueiio Costa e Juiz Solon 
Vivacqua. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, quanto 
ao salário do substituto.

Brasília. 14 de novembro de 1977. —
Renato Machado. Presidente. — Ray- 
mundo de Souza Moura Relator ad hoc.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advogados; Doutores José Carlos P. 
Geribello e Alino da Costa Monteiro).

Proc. n’ TST-RO-DC — 341-77
(Ac. TP-2.595-77)

RC-DC .— a que se nega provimento, 
face a que o peso estabelecido em acordo 
não excede ao previsto para o salário 
normativo.

Vistos, relatados e discutidos este au
tos de Recurso Ordinário em D-ssídio 
Coletivo número TST-RO-DC — 341 de 
1977, em que é Recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1» Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas 
e de Material Elétrico de São Gonçalo 
e Sindicato das Indústrias Metalúrgicas 
Mecânicas e Material Elétrico do Rio de 
Janeiro.

O 1’ Regional Pleno homologou acor
do integrante na ação coletiva inten
tada pelo Sindicato de Trabalhadores 
Metalúrgicos suscitantes (24-25) e a PRT 
da 1» Região como parte, itnerpõs RO 
(36) contra a cláusula do piso salarial 
(27), sem especificar qual seja ela.

O órgão suscitante contaa-razoou (31), 
esclarecendo que a cláusula 5a não viola 
qualquer lei ou a Constituição, por in
formar típico sa’ário-normativo (32?.

A PG.. como fiscal da lei. emitiu pa
recer pelo desprovimento (36). pnr en
tender moderado o piso neutralizado pe
la vigência do atual salário-mínimo.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Fixado em P de marpo de 1977 um 
piso de Cr$ 950 00 encontrou-se superado 
a partir de P de maio do mesmo ano 
cem a decretaão do novo saljrio mínimo 
que passou a ser de Cr$ 1.106,40.

Nego provimento.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso contra cs votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta. relator, Fernando Franco e Lomba 
Ferraz.

Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília. 16 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Ary 
Campista, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

VOTO VENCIDO DO EXCELENTÍS
SIMO SENHOR MINISTRO COQUEIJO 

COSTA
Diz a cláusula quinta sem embargos, 

que “concordam as partes em instituir 
um piso salarial para a categoria, fi
xando-o no valor de Cr$ 950.00 não po
dendo nenhum empregado ser admitido 
com salário inferior.”

E, realmente, típico piso salarial, tis
nado de inconstitucionalidade. pois o 
poder normativo da J. do Trabalho não 
abrange o de estabelecer salário mínimo, 
salário profissional, piso ou qualquer 
forma de salário de ingresso, reservado, 
pela Constituição, ao legislador ordiná
rio.

Dou provimento ao RO da PRT da 1’ 
Região para retirar da sentença cole
tiva recorrida a cláusula 5“.

Brasília. 16 de novembro de 1977. — 
Coqueijo Costa.

(Adovgados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Frava, Rildo T. Souto Maior 
e Sebastião Costa).


